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Rescisões unilaterais de planos 
de saúde estão suspensas

CORPUS CHRISTI    
Mais de 200 caravanas 
confirmadas no evento  

Até o dia 27 de maio, estão confirmadas 211 carava-
nas, que devem participar vindos dos 15 municípios que 
formam a Arquidiocese de São Luís. A Solenidade de Cor-

pus Christi possui a peculiaridade de ser uma celebra-
ção litúrgica realizada com três momentos sequenciais e 
indissociáveis: a missa, a procissão luminosa e a Benção 

com o Santíssimo Sacramento.

Quo vadis?

JOSÉ SARNEY 
Ex-presidente do Brasil

As enchentes no Rio Grande do Sul estão 
chegando a uma repetição que nos dão 

o sentido de que provocam uma dor que 
não passa. Desde outubro do ano passa-
do o Rio Grande enfrenta, num mecanis-

mo contraditório, seca e enchente

Opinião Opinião Opinião
Quando o sofrimento 
não ensina, o exemplo 

pode ensinar!

RENATO DIONÍSIO 
Historiador, Poeta, Compositor e Produtor Cultural

Um acordo para suspender os recentes cancelamen-
tos relacionados a algumas doenças e transtornos foi 
anunciado pelo deputado federal maranhense Duar-

te Jr.  Segundo o parlamentar, a medida visa proteger os 
direitos dos consumidores de planos de saúde no Bra-

sil, com um foco especial em grupos vulneráveis, como 
pessoas com deficiência e idosos. Ainda na manhã desta 

terça-feira, o parlamentar participou de uma reunião 
com representantes dos planos de saúde na Residência 
Oficial da Câmara. Junto com o presidente da Casa, Ar-

thur Lira, o parlamentar maranhense anunciou que che-
gou a um acordo para suspender os recentes cancela-

mentos relacionados a algumas doenças e transtornos.

 Conseguimos, dessa reunião, a 
garantia das operadoras de pla-
nos de saúde de todo o Brasil, que 

irão suspender o cancelamento dos planos 
de saúde das pessoas com deficiência e de 
qualquer consumidor que realiza o paga-
mento”, explicou Duarte Jr.

Maranhão supera meta de recebimento do Pé-de-Meia

Na Amazônia Legal, o Maranhão é um dos Es-
tados que mais sofre com a violenta onda de des-
matamento nos seus dois biomas: as florestas e o 
cerrado. Entre 2020 e 2022, o município de Balsas, 
no Sul do Estado, principal polo da produção agro-
pecuária da região, foi o que mais desmatou o cer-
rado no Brasil, aponta estudo do IPAM (Instituto de 
Pesquisa Ambiental da Amazônia). Além de Balsas, 
Grajaú, Aldeias Altas e Caxias, estão na lista das 10 
cidades do Brasil que mais desmataram o cerrado 
no mesmo período.

Cerrado maranhense 
sofre ameaça do 

agro e do fogo

O Maranhão larga na frente de muitos estados e atinge a marca de 160 mil estudantes elegíveis para o recebimento do benefício Pé-de-Meia, superando a meta anunciada pelo ministro da Educação, Cami-
lo Santana, de 150 mil beneficiários para essa etapa do programa. Esse feito contabiliza mais uma vitória para a educação do estado, como ressaltou o vice-governador e secretário de Educação, Felipe Camarão.
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JO SÉ SARNEY
Ex-pre si den te do Bra sil

RE NA TO DI O NÍ SIO
His to ri a dor, Po e ta, Com po si tor e Pro du -
tor Cul tu ral

Quo vadis?

As en chen tes no Rio Gran de do Sul
es tão che gan do a uma re pe ti ção que
nos dão o sen ti do de que pro vo cam
uma dor que não pas sa. Des de ou tu- 
bro do ano pas sa do o Rio Gran de en- 
fren ta, num me ca nis mo con tra di tó- 
rio, se ca e en chen te. A pri mei ra des- 

truin do as la vou ras, e a se gun do inun- 
dan do os va les nas re giões mon ta- 
nho sas do sul. E ago ra, épo ca de chu- 
vas, elas vêm to do dia, co mo se qui- 
ses sem re pe tir o di lú vio das épo cas
pri mei ras. E, quan do pas sa rem, vi rá,
já se anun cia, re pe tin do o ci clo, uma
gran de se ca.
Nes sa fú ria da mis tu ra de ener gia e
água, inun dam ci da des, des tro em ca- 
sas, dis sol vem fa mí li as e, nu ma con- 
ju ga ção de mal da des, pe ne tram as ci- 
da des pe que nas, as ci da des gran des e
até a ca pi tal do Es ta do. Quem pen sou
ver Por to Ale gre in va di da pe las águas,
sem ener gia, sem água po tá vel e com
o li xo subs ti tuin do os mer ca dos e as
pes so as?
Do mes mo mo do, re ce be mos a no tí- 
cia ter rí vel de que não es ta mos sós
nes se con jun to de tra gé dia. Os Es ta- 
dos Uni dos, com to da sua ri que za e
to da sua po tên cia econô mi ca e mi li- 
tar, não po dem re sis tir à fú ria da na tu- 
re za e se de pa ram com des gra ças se- 
me lhan tes às que pre sen ci a mos no
Rio Gran de do Sul. As sim tam bém em
ou tros paí ses. De pois des sa re a ção da
na tu re za pas sar por paí ses ri cos e paí- 
ses em de sen vol vi men to, di ri gem-se
ago ra à Pa pua-No va Gui né, uma das

mais po bres na ções do mun do, per se- 
gui da pe la fo me, pe la mor te das cri- 
an ças, pe la fal ta de as sis tên cia mé di- 
ca, pe la vul ne ra bi li da de às en de mi as,
que se es pa lham de pois des sas tra gé- 
di as. Ou tro ra eram res pon sá veis por
es sas des gra ças o pe ca do e a ação de
um deus vin ga ti vo, que as sim de- 
mons tra va o que fa ria por to do o
mun do que mer gu lhas se con tra as
leis de Deus.
Ago ra mes mo le van to os olhos e ve jo
na te le vi são que é a tem po ra da dos
ter rí veis tor na dos nos EUA. Es te ano
es tá con ta bi li za do co mo o que mais
tor na dos te ve. No Te xas, um ter ço do
seu ter ri tó rio es tá em si tu a ção de de- 
sas tre.
En quan to is so o ho mem, não sa tis fei- 
to com a fú ria dos ele men tos da na tu- 
re za, re sol ve co la bo rar com o so fri- 
men to na Ter ra e de sen ca deia guer- 
ras, co mo a de Is ra el com o Ha mas, a
da Rús sia com a Ucrâ nia, e mui tos ou- 
tras me no res, que pi po cam em mui-
tas na ções, di vi din do po pu la ções, ra-
ças, tri bos, gru pos re li gi o sos, es pa- 
lhan do o ter ro ris mo, ins tru men to de
di vi são e do mi na ção.
De pois des se ba lan ço, só me vem à
ca be ça uma ex pres são: Quo va dis?

Quando o sofrimento não ensina, o exemplo pode ensinar!

Sem dú vi das, a cons ta ta ção des te
país pos suir di men sões con ti nen tais e
não ter so fri do, até aqui, tor men tas de
gran de mon ta, cau sa das por ter re mo- 
tos, ma re mo tos, di lú vi os ou tor na dos,
o que é uma dá di va di vi na, ali a do ao
fa to de pos suir mos uma das mai o res
cos ta ma rí ti ma do pla ne ta, pro du ziu e
ali men ta a cren ça e a cren di ce de que
es te é um país aben ço a do por Deus.

Os des li za men tos oca si o nais no
Cen tro Oes te, as gran des e re sis ten tes
se cas no Nor des te, as inun da ções no
Nor te, não fo ram, até aqui, mo ti vo de
mo bi li za ção na ci o nal; fi ca ram res tri ta

a pre o cu pa ção e cui da dos dos go ver- 
nos es ta du ais e mu ni ci pais e ana lis tas
am bi en tais. Quan do, en tre tan to, nes- 
te mo men to nos de fron ta mos com o
de sas tre no Sul, so bre tu do no Rio
Gran de, so mos obri ga dos, quei ra mos
ou não, a pen sar mais se ri a men te na
fra gi li da de da vi da em nos so pla ne ta e
na ne ces si da de da am pli a ção dos la- 
ços de so li da ri e da de.

Se no pas sa do, não fo mos des per- 
tos pe lo amor, so mos ago ra pe la dor, e
cou be a nos sos ir mãos su lis tas o sa- 
cri fí cio de des per tar a cons ci ên cia na- 
ci o nal pa ra es ta re a li da de, cu ja re pe ti- 
ção, ao que tu do in di ca, se rá mais fre- 
quen te em to do pla ne ta. Es ta cons ta- 
ta ção é do lo ro sa pos to que, ain da que
mu de mos, de pron to, há bi tos, va lo res
e con cei tos so bre a exis tên cia har mo- 
ni o sa da vi da so bre a ter ra. Es ta ben fa- 
ze ja ação le va rá tem po pa ra ser sen ti- 
da e ob ser va da. O cas ti go de ho je re- 
fle te o cri me do pas sa do.

Pen so que o so fri men to de nos sos
ir mãos do Sul, mes mo in de se já vel,
não se rá em vão. Acre di to que a enor- 
me teia de so li da ri e da de de mons tra- 
da pe los bra si lei ros edi fi ca rá uma sur- 
pre en den te har mo nia que nos sa uni- 
da de po lí ti ca na ci o nal re cla ma e de- 
se ja. Con so la, se is to po de con so lar, o
fa to de que o mo ti vo que cau sou a tra- 
gé dia cli má ti ca do mo men to, não foi
pro du zi da ape nas pe los su lis tas, o cri- 
me co me ti do acu sa to da ra ça hu ma- 
na.

A dor des te mo men to de ve ci men- 
tar o en ten di men to de que so mos
uma só pá tria. Uma na ção so li dá ria e

in di vi sí vel. So mos to dos Su lis tas. So- 
mos to dos Ri o gran den se do Sul. Es te
so fri men to que es ta mos a di vi dir de ve
ter o con dão de nos en si nar que Nor te
ou Sul, Les te ou Oes te são par tes in- 
des tru tí veis e in di vi sí veis des te ama- 
do Bra sil.

O cha ma men to com pul só rio da
cons ci ên cia da pá tria, nes te mo men- 
to, de ve ter o con dão de afas tar do de- 
ba te na ci o nal as cor ren tes di vi si o nis- 
tas que pre gam a se pa ra ção do nor- 
des te. Ini bir os pre con cei tos que ex-
põe nos sa ou tro ra fra gi li da de econô- 
mi ca re gi o nal, fru to de um mo de lo de
pri vi lé gi os vol ta dos pa ra o de sen vol-
vi men to do cen tro oes te. Aju dar ao
no bre po vo lá de ci ma a co nhe cer e
res pei tar os “pa raí bas” pe la for ça, co-
ra gem, de ter mi na ção e in te li gên cia
que são mar cas des te po vo tos ta do de
sol. Es te é um mo men to pa ra a re fle- 
xão: se a dor não en si nar o va lor do to- 
dos so mos um, que o exem plo que
vem de ca da um e de to da na ção, en si- 
ne o ca mi nho da uni da de e do fim do
pre con cei to.

O exem plo que vo lun ta ri a men te o
Bra sil ofe re ce no apoio in con di ci o nal
e no amor ao po vo do sul, de ve re es- 
cre ver a his tó ria de nos sa na ção, de ve
di tar a cons ci ên cia na ci o nal, á fre te os
po lí ti cos, que se jus ti ça é dar ao po vo
o que o po vo me re ce, o de sen vol vi-
men to de ve a to dos al can çar. Se a mi-
sé ria nos se pa ra a opu lên cia nos afas- 
ta e cau sa mui ta dor. Quan do mai or
for a dis tri bui ção da ri que za ge ra da
por to dos, mai or se rá a fe li ci da de des- 
ta na ção.

IR LAM RO CHA LI MA
Jor na lis ta

Fes ta da mú si ca

O mais im por tan te even to do gê ne ro, no uni ver so ar- 
tís ti co na ci o nal, o Prê mio da Mú si ca Bra si lei ra che ga à
31ª edi ção. A so le ni da de, em 12 de ju nho, vol ta a ocor rer
no The a tro Mu ni ci pal do Rio de Ja nei ro, ten do Tim Maia
co mo o gran de ho me na ge a do. Sob a di re ção de Jo sé
Mau rí cio Ma ch li ne, ce no gra fia de Grin go Car dia e apre- 
sen ta ção de Re gi na Ca sé, o PMB 2024 re fle te a ri que za e
a plu ra li da de da mú si ca fei ta no país. Ar tis tas de 18 es ta- 
dos, em 32 ca te go ri as, se le ci o na dos en tre 12 mil ins cri- 
tos, par ti ci pam da ce rimô nia. Bra sí lia tem co mo re pre- 
sen tan tes a can to ra e com po si to ra Ro sa Pas sos, o com- 
po si tor e ban do li nis ta Ha mil ton de Ho lan da, o com po- 
si tor e vi o lo nis ta Lu la Gal vão e a ban da Na ti ruts.

Em bo ra  ha ja cla ra pre do mi nân cia de no mes con sa- 
gra dos en tre os con cor ren tes, nes ta edi ção da fes ta da
mú si ca sur gem no vos no mes  que vêm se des ta can do na
ce na bra si lei ra, en tre os quais o per nam bu ca no João
Go mes, o pau lis ta Jo ta Pê e a sul-ma to gros sen se Ana
Cas te la.

Mais de 20 ar tis tas in te gram o elen co res pon sá vel pe- 
los shows, par te igual men te mui to es pe ra da da ce rimô- 
nia, com apre sen ta ções iné di tas. Uma das mais aguar- 
da das  reú ne Ney Ma to gros so e Si mo ne, can tan do Pri- 
ma ve ra e Azul da cor do mar, clás si cos do le ga do de Tim
Maia.

O pú bli co vai apre ci ar tam bém in ter pre ta ções de Ma- 
ri sa Mon te (Vo cê), Zé lia Dun can e Sil va (Dia de do min- 
go), Al ceu Va len ça, Chi co Cé sar e Mô ni ca Sal ma so (Co- 
ro né Antô nio Ben to, A fes ta de San to Reis e Ca ná rio do
rei no). Com par ti lham, ain da,da pro gra ma ção Mar ga- 
reth Me ne zes, Ci da Mo rei ra,Céu, La ris sa Luz, Gló ria
Gro o ve, Már cio Vic tor, Laz zo Ma tum bi, To ni Tor na do,
Ri co Da la sam e Xa mã, en tre ou tros.
No ran king dos ven ce do res do Prê mio da Mú si ca Bra si- 
lei ra, nas res pec ti vas ca te go ri as, quem ocu pa a li de ran- 
ça é Ma ria Bethâ nia, com 23 tro féus, se gui da por Al ci o- 
ne, Ca e ta no Ve lo so, El ba Ra ma lho, Do min gui nhos, Ze ca
Pa go di nho, Al ceu Va len ça, Rou pa No va e Fun do de
Quin tal.

Da re la ção de ho me na ge a dos, em edi ções an te ri o res,
des ta cam-se qua tro mes tres MPB, Vi ni cius de Mo ra es —
o pri mei ro a re ce ber a dis tin ção —, Do ri val Caymmi,
Luiz Gon za ga, Gil ber to Gil; e in tér pre tes ma gis trais, da
im por tân cia de Eli zeth Car do so, Elis Re gi na, Ma ria
Bethâ nia, Maysa, Ân ge la Ma ria e Cauby Pei xo to. Al ci o ne
foi re ve ren ci a da em 2023.
Ti ve o pri vi lé gio de es tar pre sen te em to das as edi ções
do Prê mio da Mú si ca Bra si lei ra, fa zen do co ber tu ra pa ra
o Cor reio Bra zi li en se e pu de as sis tir às apre sen ta ções
que se tor na ram me mo rá veis. Em 2023, por exem plo, na
ho me na gem a Al ci o ne, Ma ria Bethâ nia e Glo ria Gro o ve
fi ze ram duo pa ra in ter pre tar O meu amor, de Chi co Bu- 
ar que de Hol lan da e en can ta ram os es pec ta do res que
su per lo ta ram o The a tro Mu ni ci pal. Ao fi nal, emo ci o na- 
da, a can to ra pau lis ta afir mou: “A mú si ca me deu du pla
hon ra: ho me na ge ar Al ci o ne e es tar ao la do de Ma ria
Bethâ nia. Is so é co mo es tar em um so nho, acor da da”.

São Luís, quarta-feira, 29 de maio de 2024
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Um acordo para suspender os recentes cancelamentos relacionados a algumas
doenças e transtornos foi anunciado pelo deputado federal maranhense Duarte Jr

SAMARTONY MAR TINS

CONSUMIDOR

Rescisões de planos de
saúde são suspensas

O
de pu ta do fe de ral Du ar te Jr
(PSB) anun ci ou nes ta ter ça-
fei ra (28), por meio de su as
re des so ci ais, que foi ûr ma- 

do um com pro mis so pa ra sus pen der
to das as res ci sões uni la te rais dos con- 
tra tos de pla nos de saú de.   Se gun do o
par la men tar, a me di da vi sa pro te ger
os di rei tos dos con su mi do res de pla- 
nos de saú de no Bra sil, com um fo co
es pe ci al a gru pos vul ne rá veis, co mo
pes so as com de û ci ên cia e ido sos.

Ain da na ma nhã des ta ter ça-fei ra o
par la men tar par ti ci pou de uma reu- 
nião com re pre sen tan tes dos pla nos
de saú de na Re si dên cia Oû ci al da Câ- 
ma ra. Jun to com o pre si den te da Ca- 
sa, Arthur Li ra, o par la men tar ma ra- 
nhen se anun ci ou que che gou a um
acor do pa ra sus pen der os re cen tes
can ce la men tos re la ci o na dos a al gu- 
mas do en ças e trans tor nos. <Con se- 
gui mos, des sa reu nião, a ga ran tia das
ope ra do ras de pla no de saú de de to do

o Bra sil, que irão sus pen der o can ce- 
la men to dos pla nos de saú de das pes- 
so as com de û ci ên cia e de qual quer
con su mi dor que re a li za o pa ga men- 
to=, ex pli cou. Pa ra Du ar te Jr., re la tor
em Ple ná rio de cer ca de 270 pro je tos
de lei que su ge rem al te ra ções na Lei
dos Pla nos de Saú de, as ope ra do ras se
com pro me te ram a re vo gar as res ci- 
sões uni la te rais dos con tra tos e a não
exe cu tar no vos can ce la men tos en- 
quan to o pro je to de lei es ti ver em dis- 
cus são. <Já cons ta no pro je to, no ar ti- 
go 13, a proi bi ção da res ci são uni la te- 
ral do con tra to. E hou ve o com pro- 
mis so de cum prir es se item do pro je to
en quan to ele tra mi ta=, aûr mou.

Se gun do Du ar te, o pro je to se rá de- 
ba ti do com Li ra e re pre sen tan tes dos
ór gãos de de fe sa do con su mi dor na
pró xi ma se ma na e en tão <es ta rá pron- 
to pa ra ser vo ta do=. Par ti ci pa ram do
en con tro, se gun do Du ar te Jr., re pre- 
sen tan tes da As so ci a ção Bra si lei ra de
Pla nos de Saú de (Abram ge), da Agên- 
cia Na ci o nal de Saú de Su ple men tar
(ANS), da Amil, Uni med, Re de

D’Or/Su lA mé ri ca e da Fe de ra ção Na- 
ci o nal de Saú de Su ple men tar (Fe na- 
Saú de). Em tem po: No úl ti mo dia 20
de maio, di an te de vá ri as re por ta gens
so bre can ce la men to uni la te ral de pla- 
nos de saú de por par te das em pre sas,
a Agên cia Na ci o nal de Saú de Su ple- 
men tar di vul gou no ta pa ra di zer que
não é per mi ti do a ex clu são de pes so as
es pe cí û cas por cau sa de ida de ou
con di ção de saú de. O do cu men to es- 
cla re ce os se guin tes pon tos: nos pla-
nos de saú de in di vi du ais, as ope ra do-
ras so men te po de rão res cin dir uni la- 
te ral men te um con tra to em ca so de
frau de ou ina dim plên cia.

A ANS acres cen tou que, <nos con-
tra tos co le ti vos, após o pra zo de vi- 
gên cia ini ci al, a res ci são con tra tu al
po de ocor rer, de ven do ser sem pre
pre ce di da de no ti û ca ção. O tem po de
an te ce dên cia da no ti û ca ção de ve rá
es tar de û ni do em con tra to=.    Va le
lem brar que, <os con su mi do res têm
dois me ses pa ra ade rir a um ou tro pla-
no sem ca rên ci as por meio da por ta- 
bi li da de=, in for ma o do cu men to.

EDUCAÇÃO

Maranhão supera meta de recebimento do Pé-de-Meia

OS ALUNOS BENEFICIADOS RECEBERAM R$ 200,00 APÓS A MATRÍCULA, E SOMARÃO MAIS R$ 1.800,00 EM NOVE PARCELAS DE R$ 200,00

O Ma ra nhão lar ga na fren te de mui- 
tos es ta dos e atin ge a mar ca de 160
mil es tu dan tes ele gí veis pa ra o re ce bi- 
men to do be ne fí cio Pé-de-Meia, su- 
pe ran do a me ta anun ci a da pe lo mi- 
nis tro da Edu ca ção, Ca mi lo San ta na,
de 150 mil be ne û ciá ri os pa ra es sa eta- 
pa do pro gra ma. Es se fei to con ta bi li za
mais uma vi tó ria pa ra a edu ca ção do
es ta do, co mo res sal tou o vi ce-go ver- 
na dor e se cre tá rio de Edu ca ção, Fe li- 
pe Ca ma rão.

<A su pe ra ção da me ta pre vis ta pa ra
os be ne û ciá ri os do pro gra ma Pé-de-
Meia é mais um gol de pla ca pro por ci- 
o na do por es sa par ce ria in crí vel com
o Go ver no Fe de ral. O pro gra ma Pé-
de-Meia é uma im por tan te es tra té gia
do Go ver no Fe de ral que vi sa ga ran tir
a per ma nên cia dos nos sos jo vens na
es co la e di mi nuir as de si gual da des
so ci ais do nos so país e de ve mos co- 
me mo rar mui to es sa vi tó ria!=, des ta- 
cou Fe li pe Ca ma rão.

Até 4 de ju nho, a ter cei ra par ce la do

in cen ti vo se rá de po si ta do pa ra os es- 
tu dan tes na con ta aber ta pe la Cai xa
Econô mi ca Fe de ral, con for me o mês
de nas ci men to do es tu dan te.<O pro- 
gra ma Pé-de-Meia tem avan ça do e
ga ran ti do ca da vez mais dig ni da de
aos nos sos alu nos gra ças à gran de
par ce ria en tre o Go ver no Fe de ral e o
Go ver no do Es ta do. A Se duc tem tra- 
ta do com to tal pri o ri da de as de man- 
das do pro gra ma, ra zão pe la qual al- 
can ça mos a mar ca de mais de 160 mil
es tu dan tes e con tem pla mos pe lo pro- 
gra ma, nú me ro que ul tra pas sa a me ta
es ta be le ci da pe lo MEC=, fri sou o su- 
pe rin ten den te de Par ti ci pa ção So ci al
e co or de na dor do pro gra ma Pé-de-
Meia no Ma ra nhão, Bru no Ca cau.

Pé-de-Meia
Ins ti tuí do pe la Lei nº 14.818/2024,

o Pé-de-Meia é um pro gra ma de in- 
cen ti vo û nan cei ro-edu ca ci o nal, na
mo da li da de de pou pan ça, des ti na do
a pro mo ver a per ma nên cia e a con- 
clu são es co lar de pes so as ma tri cu la- 

das no en si no mé dio pú bli co.
Os alu nos be ne û ci a dos re ce be ram

R$ 200,00 após a ma trí cu la, e so ma rão
mais R$ 1.800,00 em no ve par ce las de
R$ 200,00 men sais – se man ti ve rem
uma frequên cia mé dia de 80%. Se rá
pa go ain da, R$ 1.000,00 em par ce la
úni ca, ao ûm do ano le ti vo e após a
apro va ção em ca da sé rie do En si no
Mé dio, e mais R$ 200,00 pe la par ti ci-
pa ção no Exa me Na ci o nal do En si no
Mé dio (Enem).

O in cen ti vo men sal de R$ 200,00
po de rá ser sa ca do em qual quer mo-
men to. Os va lo res anu ais, no en tan to,
só po de rão ser re ti ra dos da pou pan ça
após a con clu são do ano le ti vo. Ca so o
alu no man te nha to dos os va lo res em
con ta, ao ûm do En si no Mé dio, te rá
uma pou pan ça de R$ 9.200,00. O pro- 
gra ma de ve be ne û ci ar, em to do o Bra- 
sil, cer ca de 2,5 mi lhões de es tu dan- 
tes, com in ves ti men to pre vis to pa ra
2024, na or dem de R$ 7,1 bi lhões de
re ais.

Es co la mi li tar (1)

Es co la mi li tar (2)

Boi na área

Cer ra do ma ra nhen se
so fre ame a ça do agro
e do fo go

Na Amazô nia Le gal, o Ma ra nhão é um dos Es ta dos que mais
so fre com a vi o len ta on da de des ma ta men to nos seus dois bi o- 
mas: as üo res tas e o cer ra do. En tre 2020 e 2022, o mu ni cí pio de
Bal sas, no Sul do Es ta do, prin ci pal po lo da pro du ção agro pe cuá- 
ria da re gião, foi o que mais des ma tou o cer ra do no Bra sil, apon ta
es tu do do IPAM (Ins ti tu to de Pes qui sa Am bi en tal da Amazô nia).
Além de Bal sas, Gra jaú, Al dei as Al tas e Ca xi as, es tão na lis ta das 10
ci da des do Bra sil que mais des ma ta ram o cer ra do no mes mo pe- 
río do. Quan do se fa la em avan ço do PIB, o agro apa re ce co mo o
mo tor de ar ran que. Po rém, as po lí ti cas am bi en tais do es ta do pa ra
en fren tar o des ma ta men to são in vi sí veis.

En quan to o des ma te da Amazô nia des pen ca 62,2% em 2023,
com pa ra do a 2022, gra ças à po lí ti ca de en fren ta men to do go ver no
Lu la, no Ma ra nhão o cer ra do é ata ca do co mo nun ca an tes pe las
lâ mi nas de tra to res e cor ren tões, até em áre as pro te gi das por lei,
co mo bei ras de ri os, nas cen tes, ri a chos e ter ri tó ri os in dí ge nas e
qui lom bo las. A ques tão cli má ti ca, que vi rou te ma emer gen ci al e
pri o ri tá rio do pla ne ta, no Ma ra nhão não se pro pa ga na da a res- 
pei to, no âm bi to do Es ta do e dos mu ni cí pi os. Mas em ca da edi ção
do re la tó rio anu al do Des ma ta men to do Map Bi o mas, o que não
fal ta é aler ta, que, no en tan to, pa re ce não ser ou vi do.

O acu mu la do de aler tas de des ma ta men to no Cer ra do nes te
ano es tá em 2.133 km², se gun do o De ter. É a pi or mar ca pa ra os
qua tro pri mei ros me ses do ano em to da a sé rie his tó ri ca, ini ci a da
em 2019 pa ra o bi o ma. O nú me ro equi va le apro xi ma da men te du- 
as ve zes o ta ma nho da ci da de de Be lém (PA). O Cer ra do é o se gun- 
do mai or bi o ma do Bra sil em ex ten são, su pe ra do ape nas pe la üo- 
res ta Amazô ni ca. Já o Ma ra nhão, re al men te apre sen tou a mai or
área de ve ge ta ção na ti va su pri mi da no Cer ra do em 2023,
com 2.928,81 km². Sua área re pre sen ta 22% do ter ri tó rio bra si lei- 
ro, por tan to cha ma da de sa va na bra si lei ra.

As prin ci pais ca ra te rís ti cas do Cer ra do in clu em üo ra, fau na,
ve ge ta ção, hi dro gra ûa, so los e con ser va ção. Mes mo as sim, já ul- 
tra pas sou a Amazô nia em des ma ta men to que, por sua vez, te ve a
me nor mar ca da sé rie his tó ri ca. Pa ra Da ni el Sil va, es pe ci a lis ta em
Con ser va ção do WWF-Bra sil, es se avan ço na de vas ta ção do Cer- 
ra do é pre o cu pan te, sim. En tre ja nei ro e fe ve rei ro des te ano, fo- 
ram per di dos 558 quilô me tros qua dra dos de ma ta, o do bro do re- 
gis tra do no meio pe río do do ano pas sa do. Os es for ços do go ver no
fe de ral são con cen tra dos no com ba te ao des ma ta men to da
Amazô nia, mas não ado ta a mes ma po lí ti ca em re la ção ao Cer ra- 
do.

O Ma ra nhão re al men te apre sen tou a mai or área de ve ge ta ção
na ti va su pri mi da no Bi o ma Cer ra do em 2023, com 2.928,81 km²,
se gui do pe lo To can tis e Bahia. Por tan to, o go ver no fe de ral e o es- 
ta du al não po dem fa zer vis tas gros sas pa ra es se pro ble ma ir re ver- 
sí vel con tra um bi o ma tão im por tan te pa ra o meio am bi en te.
Exis te o ris co até de de ser ti û ca ção, já ve ri û ca da em vá ri os pon tos
do Pi auí. En quan to o país to do faz uma ver da dei ra lou va ção à
eco no mia ge ra da no cam po, mas des pre za os con tro les so bre o
avan ço des con tro la do das su as ati vi da des, vol ta das pa ra o mer ca- 
do ex ter no, o am bi en te e a po pu la ção pa de cem, co mo ocor reu na
tra gé dia do Rio Gran de do Sul.

O sub pro cu ra dor-ge ral da Re pú bli ca, Ni co lao Di no, as su miu a
Pro cu ra do ria Fe de ral dos Di rei tos do Ci da dão (PFDC) e de fen deu
um exa me ri go ro so no mo de lo de es co la cí vi co-mi li tar, que vem
ga nhan do for ça nos es ta dos, num pro ces so que che gou tam bém
ao Ma ra nhão.

É a di rei ta avan çan do for te men te na área mais sen sí vel do ser
hu ma no: a edu ca ção dos jo vens. Pa ra Ni co lao, ir mão de Flá vio Di- 
no, o mo de lo cí vi co-mi li ta res <pre ci sam ser ri go ro sa men te es qua- 
dri nha dos, par tin do-se da pre mis sa de que <edu car pa ra a de mo- 
cra cia im pli ca a for ma ção de pes so as li vres, se res pen san tes que
va lo ram as ad ver si da des=.

O pre si den te li cen ci a do do Sin di ca to dos Pro du to res Ru rais de
Açai lân dia, Pau lo Li ra, su ge riu en vi ar uma car re ta com 50 ca be ças
de ga do pa ra Por to Ale gre (RS), com o ob je ti vo de aju dar na se gu- 
ran ça ali men tar dos üa ge la dos pe las en chen tes.

São Luís, quarta-feira, 29 de maio de 2024

https://banca.oimparcial.com.br/


4GERAL

titude 5° 32’ 2.9’’ Longitude 47° 27’ 26.7’’, situada no endereço Av. Moacyr 

é válida até 04/10/2026, sendo a vazão autorizada: 1.8 m³/h ou 21.6 m³/dia, 
período de bombeamento 12 h/dia, para o Aeroporto de Imperatriz - Prefei
to Renato Moreira, através do e-processos nº 148184/2021.

zentos e Setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ad
judicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 94, II da 

EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS CNPJ: Nº 42.468.487/0001-81 com sede no Setor SHS, Quadra 

Valor de R$ 43.500,00 (Quarenta e três Mil e Quinhentos Reais). Por fim, autorizo a publicação deste 
Termo de Adjudicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 

, CNPJ: 42.468.487/0001-81. 
R$ 43.500,00 (Quarenta e Tres Mil e Quinhentos Reais). 

São Luís, sexta-feira, 5 de abril de 2024
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, CNPJ: 42.468.487/0001-81. 
R$ 43.500,00 (Quarenta e Tres Mil e Quinhentos Reais). 

São Luís, quarta-feira, 29 de maio de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 - SECULT
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM-MA, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SECULT torna público aos interessados a 

Chamada Pública nº 002/2024, para a abertura de inscrições para seleção e 

premiação de danças de Bom Jardim-MA, em conformidade com a Lei n° 11.399 de 

julho de 2024, que instituiu a politica nacional Aldir Blanc de fomento á cultur e 

Chamamento Público Nº 02.2024, fomento á execução de ações culturais-projeto 

(DECRETO 11.453/2023) através do  plano de ação n°30882120230005-015327. 
INSCRIÇÕES:  prazo para inscrições de 28 de maio à 04 de junho 2024. O edital 

completo está à disposição dos interessados no site: www.bomjardim.ma.gov.br. 
Bom Jardim/MA, 27 de maio de 2024. JEVALDO LIMA CARNEIRO; Port. 

099.2021-GB

Secretário Municipal de Cultura e Turismo de Bom Jardim - MA.
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Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente
Edital, que devidamente autorizado pelo BANCO BRADESCO S/A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º
ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Buriti Bravo-MA. Bairro
Vila José Henrique. Rua Zuza Coelho, nº 221.  Casa. Áreas totais: terr. 386,40m² e constr. 84,00m². Matr. 2.043 do RI local. Obs.: (i) Regularização
e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência das áreas de terreno e construída que vierem a ser apuradas no local, com as
averbadas na matrícula e lançadas no Cadastro Municipal, correrão por conta do Comprador; (ii) Ocupada (AF). 1º Leilão: 11/06/2024, às 15:00
Lance mínimo: R$ 145.000,00. 2º Leilão: 14/06/2024, às 15:00 Lance mínimo: R$ 87.000,00. Condição de pagamento: à vista, mais comissão de
5% ao Leiloeiro. Os leilões serão realizados exclusivamente pela internet, através da plataforma www.megaleiloes.com.br. Da participação on-line:
O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da
dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/
2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e
www.megaleiloes.com.br. Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 – SRP.
A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, por meio da Agente de Contratação, torna público 
aos interessados, nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 de 01/04/2021 e suas 
alterações posteriores, a SUSPENSÃO da Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
007/2024 – SRP, objetivando Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa para prestação de serviços, organização e realização de eventos, para atender as 
demandas da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA. A realização do certame estava 
prevista para o dia 31 de maio de 2024 às 11h00min (onze horas). A nova data fica marcada 
para a data de 14 de junho de 2024 ás 08h00min (oito horas). Informações Através do site 
www.bomjardim.ma.gov.br. No Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) / No sistema 
do TCE/SINC (https://apps.tce.ma.gov.br/sincsite/contrata).Esclarecimentos adicionais 
poderão ser obtidos através do e-mail: prefeiturabomjardimcpl@gmail.com. Bom 
Jardim/MA, 24 de maio de 2024.Margareth Tatcher de Sousa Oliveira. Agente de 
Contratação. Portaria N° 017/2024.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
       SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA – SECMA

RESULTADO PRELIMINAR DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO 
Nº 03/2024 – CICLO JUNINO

O ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, através 
da Comissão de Seleção constituída pela Portaria nº 061 de 16 de maio de 2024, resolve: Tornar 
público o primeiro resultado preliminar de seleção de Credenciamento de Artistas, Grupos e Coletivos 
Culturais consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública para, nos moldes dos arts. 
6º, XLIII; 78 e 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, compor, quando convocados, a programação dos 
eventos oficiais e apoiados pela Secretaria de Estado da Cultura do Maranhão – SECMA – no ano 
de 2024, em especial para o Ciclo Junino e Projeto São João do Maranhão 2024, conforme critérios 
estabelecidos pelo Edital Nº 03/2024 – SECMA, reforço que o prazo de inscrição continua em aberto, 
segundo fluxo informado no item 18.7 do referido Edital. Destaca-se ainda, que a partir do dia 01 
de junho de 2024, fica aberto o prazo para manifestação de recurso do Primeiro Ciclo, para que os 
demais interessados se manifestem referente ao julgamento das propostas. Os recursos deverão ser 
manifestados dentro do Sistema de inscrição, sendo respeitados os prazos estabelecidos no Edital. 
As informações detalhadas do resultado Preliminar podem ser visualizadas no site: https://cultura.
ma.gov.br/programas-ou-campanhas/credenciamento-cultural-avisos-e-editais

São Luís/MA, 27 de maio de 2024.
 Hyago Leandro Moraes Cunha

Presidente da Comissão Setorial de Licitação – CSL/SECMA
Secretaria de Estado da Cultura do Maranhão/SECMA

COMUNICADO OI AOS CLIENTES
A Oi S/A., em recuperação judicial, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado 
- STFC,  na Região I, exceto Setor 3 do PGO, comunica ao público em geral os valores 
máximos, do Plano Alternativo de Serviço nº 175 - “31 DDD Unificado”, de Longa Distancia 
Nacional, válidos a partir de Julho de 2024.
1. Valores Máximos
Valores em Reais incluindo impostos e contribuições sociais, com data-base para futuros reajustes 
tarifários a partir de  julho de 2024, tomando-se o Índice de Serviços de Telecomunicações - IST relativo 
ao mês de março de 2024 como básico para o cálculo do reajuste. 
1.1 Valores das Franquias Mensais

Consumo mínimo mensal contratado (minutos) MA

Franquia para Fixo - Fixo 10  17,74 

Franquia para Fixo -Fixo  30  52,19 

Franquia para Fixo -Móvel  30  71,14 

Franquia para Fixo - Móvel Oi 5000 *  8.814,88 

Franquia para Móvel Oi  8.814,88 
1.2. Valor do minuto caso não seja contratada franquia ou do minuto excedente às franquias 
contratadas

Tipo Ligação MA

VC2 Fixo-Móvel- HN 2,91020
VC2 Fixo-Móvel - HR 2,53872
VC3 Fixo-Móvel - HN 3,20917
VC3 Fixo-Móvel- HR 2,82126
Minuto excedente HN Fixo-Fixo 1,27136
Minuto excedente HR Fixo-Fixo 1,01704
VC2 Móvel-Fixo e Móvel-Móvel - HN 2,91020
VC2 Móvel-Fixo e Móvel-Móvel   - HR 2,53872
VC3 Móvel-Fixo e Móvel-Móvel - HN 3,20917
VC3 Móvel-Fixo e Móvel-Móvel  - HR 2,82126

Franquia para Fixo - Móvel Oi  5000 * - somente chamadas para terminais móveis dentro da rede da Oi.
Horário Normal - De segunda-feira a sábado, exceto feriados nacionais, de 7:00h às 21:00h. Horário 
Reduzido - De segunda-feira a sábado, de 0:00h às 7:00h e das 21:00h às 24:00h. Domingos e feriados 
nacionais, das 0:00h às 24:00h.
VC2 - Aplicável nas chamadas em que o usuário originador e receptor estiverem em áreas de tarifação 
diferentes, porém ambas dentro da mesma área de numeração primária.Exemplo: Origem 21 Destino 22. 
VC3 - Aplicável nas chamadas em que o usuário originador e receptor estiverem em áreas de numeração 
primária diferentes. Exemplo: Origem 21 Destino 31.

ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90022/2024
Processo Administrativo n°  2487/2024

Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de material de expediente e consumo (apontador, bloco de 
papel, canetas, borracha, lápis, clips em aço, elástico, cola, colchetes, DVD, pen drive, grampeadores, extrator 
de grampos, estilete, perfurador, grampos, livro de registro, livro de protocolo, marcadores, registrador AZ, pas-
tas, caixa arquivo, pilhas, copo plástico para café, fita gomada e fita plástica e cápsulas de café), conforme con-
dições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Abertura: 12/06/2024, às 10h (dez ho-
ras) - horário de Brasília - DF; Local: Site do Portal de Compras do Governo Federal: www.compras.gov.
br. Informações: Procuradoria-Geral de Justiça, situada à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São 
Luís-MA. CEP: 65076-820; E-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766.

São Luís-MA, 28 de maio de 2024.
JOÃO CARLOS A. DE CARVALHO

Agente de Contratação - CPL
PGJ-MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES – MA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 003/2022- 

CP. PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA- ORIUNDO DA CONCORRENCIA 

PÚBLICA N° 003/2022. PMPN/MA - PROCESSO ADM N° 042.04/2022.01 – PMPN. BASE LE-

GAL: lei 8.666/93 e alterações. OBJETO: PRIMEIRO ADITIVO: CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE PAULINO 

NEVES-MA. CONTRATADO: M R L CONSTRUÇAO EIRELLLI, CNPJ nº. 14.805.874/0001-20. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com termo inicial 25/01/2024 e vigência até 25/01/2024. DATA DA AS-

SINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 25 de janeiro de 2024. ORDENADORES DE DESPESAS: 

Joseildon Soares de Sousa – Secretário Municipal de Planejamento e Finanças e Joao Macedo 

da Silva – Chefe de gabinete.

O TRE/MA torna público que realizará no dia 14/06/2024, às 10h (horário de Brasília-DF), através 

do site www.gov.br/compras, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, 

objetivando o Registro de Preços para a contratação de serviços de lavagem de togas, bandeiras e 

toalhas de mesa, com retirada e devolução. O edital poderá ser obtido pelo e-mail: selic@tre-ma.

jus.br ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e também nos endereços eletrônicos 

www.gov.br/compras e www.tre-ma.jus.br ou no TRE/MA. Fone: (98) 2107-8876/8802.

São Luís, 28 de maio de 2024.

THIEGO CHUNG DE FARIAS

Agente de Contratação / Pregoeiro

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90026/2024 - S.R.P.

O TRE/MA torna público que realizará no dia 14/06/24, às 9h (horário de Brasília), através do site 

www.gov.br/compras, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, objetivan-

do Registro de preços para serviço de locação de veículos, com combustível e motorista para atuação 

dentro dos limites territoriais do Estado do Maranhão. O edital poderá ser obtido pelo e-mail: licita-

cao@tre-ma.jus.br ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e também nos endereços 

eletrônicos www.gov.br/compras e www.tre-ma.jus.br ou no TRE/MA. Fone: (98) 2107-8802/8876.

São Luís, 29 de maio de 2024.

FÁBIO LEAL BARBOSA

Agente de Contratação / Pregoeiro

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90027/2024

O TRE/MA torna público que realizará no dia 17/06/24, às 14h (horário de Brasília-DF), 

através do site www.gov.br/compras, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

tipo menor preço, objetivando Contratação de serviços técnicos especializados na área de 

Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC), compreendendo operação de infraestru-

tura de TIC e atendimento ao usuário de TIC. O edital poderá ser obtido pelo e-mail: licita-

cao@tre-ma.jus.br ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e também nos 

endereços eletrônicos www.gov.br/compras e www.tre-ma.jus.br ou no TRE/MA. Fone: 

(98) 2107-8802/8876.

São Luís, 29 de maio de 2024.

FÁBIO LEAL BARBOSA

Agente de Contratação / Pregoeiro

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90028/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA - MA
CONCORRÊNCIA Nº 01/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Alcântara - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Gestão, torna público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade 
Concorrência nº 01/2024, Processo Administrativo nº. 22/2024, do tipo menor preço GLOBAL, que 
tem como objeto   Registro de preços para contratação de empresa especializada no serviço de 
reforma, ampliação e manutenção de escolas municipais de Alcantâra- MA, com data de abertura 
dia 17/06/2024, às 09:30. A Licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
e  Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 .O Edital poderá ser 
consultado pelo sítio da Prefeitura de Alcântara/MA: 
https://transparencia.alcantara.ma.gov.br/licitacoes./, ou  https://www.licitaalcantara.com.br/, 
SIC-Contra/TCEMA, Portal Nacional de Compras públicas e informações pelo e-mail: 
cplalcantara2022@gmail.com.

Alcântara-MA,28 de maio de 2024
Wiliam Campos Chagas
Agente de Contratação

Alphaways – AI Ltda. 
CNPJ/ME nº 33.561.279/0001-31

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Alphaways – AI Ltda.
Ficam os Srs. Sócios da Alphaways – Agentes Autônomos de Investimento Ltda. (em processo de 
alteração da razão social para Alphaways – AI Ltda), em atendimento ao Contrato Social e Acordo de 
Sócios da Sociedade, bem como, nos exatos termos da legislação vigente, convocados a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de Sócios, a realizar-se em 03 de junho de 2024, às 10:00 
horas, em primeira convocação, e às 10h:15m, em segunda convocação, presencialmente na sede da 
Sociedade e virtualmente mediante acesso ao link oportunamente informado, instalando-se com a presença, 
em primeira convocação, de sócios titulares de ¾ do capital social e, em segunda convocação, com qualquer 
número, nos termos do art. 1.074 do Código Civil, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: Em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária: (a) Examinar, discutir e votar as contas dos administradores e as 
demonstrações financeiras da Sociedade referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro 
de 2023; (b) Aprovar o novo Plano de Comissionamento da Sociedade; (c) Aprovar a Política Institucional de 
Fee Fixo; (d) Aprovar novas práticas e ferramentas relacionadas à rotina comercial por parte dos assessores 
e líderes comerciais; (e) Ratificar a necessidade de melhoria do atendimento aos nossos clientes (NPS mínimo 
= 90); (f) Aprovar a reorganização societária da Alphaways por meio da constituição de uma holding contro-
ladora sob o tipo Sociedade Anônima (S/A). São Luís, 21 de maio de 2024. Nazareno Carvalho de Lima 

– Administrador. (29/05, 03 e 04/06/2024)

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica nº 90.003/2024
UASG 925125 - Processo nº 53.258/2023

Objeto: Locação de imóvel, sob medida, com manutenção predial, preditiva, preventiva e corretiva para uso 
Institucional que atenda às necessidades de instalação e funcionamento da sede do Tribunal de Justiça do 
Estado do Maranhão, em imóvel a ser construído. Justificativa: Adequações no Termo de Referência. Local: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/; Informações: Coordenadoria de Licitação e Contratos, Rua do Egito, 
nº 144, Centro, São Luís/MA. CEP: 65.010-190; E-mail: colicitacao@tjma.jus.br; Fones: (98) 2055-2420 / 
2419. São Luís, 28 de maio de 2024. Rodrigo Ericeira Valente da Silva - Presidente da Comissão de 
Contratação Especial.

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90.022/2024

Processo nº 11.036/2023

Objeto: Aquisição e montagem de móveis fabricados (sob medida) destinados a atender o Gabinete do 

Desembargador Tyrone José Silva; Abertura: 13/06/2024 às 10:00h (horário de Brasília); Local: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/; Informações: Coordenadoria de Licitação e Contratos, Rua do 

Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA. CEP: 65.010-190; E-mail: colicitacao@tjma.jus.br. Fone: (98) 

2055-2420/2419. São Luís/MA,  27 de maio de 2024. Allyson Frank Gouveia Costa - Pregoeiro TJMA 

(Uasg 925125).

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA



oimparcial.com.brVIDASaulo Duailibe
E-mail: sauloduailibe@yahoo.com.br6

No dia 30, a missa contará com intérpretes de libras que estarão no estádio; evento terá
transmissão pela TV Nazaré, canal 43.1, e pelo canal do YouTube da arquidiocese

• 1ª ce na bí bli ca – Cam boa, Pra ça da
Li ber da de, ce na da Mul ti pli ca ção dos
Pães re a li za da pe lo gru po Dan ça tro;
• 2ª ce na bí bli ca – Re fe sa, Bei ra-Mar,
ce na do La va-pés, re a li za da pe lo gru -
po GTAC;
• 3ª ce na bí bli ca – Tri bu nal de Jus ti ça,
Pra ça dos Três Po de res, ce na bí bli ca
da Úl ti ma Ceia, re a li za da pe lo gru po
GRI TA.

Mis sas no dia 30 de maio

Trans mis são

CORPUS CHRISTI

Rádio e TV vão
transmitir o evento

A
Igre ja Ca tó li ca, no mun do in- 
tei ro, ce le bra no dia 30 de
maio, a So le ni da de de Cor pus
Ch ris ti, fes ta cris to ló gi ca on- 

de se ce le bra o Cor po e o San gue de
Cris to pre sen te na Eu ca ris tia. A ce le- 
bra ção na Ar qui di o ce se de São Luís
do Ma ra nhão acon te ce rá no Es tá dio
Mu ni ci pal Nho zi nho San tos e tem co- 
mo te ma <Eu vos cha mo ami gos= (Jo
15,15), ins pi ra do na Cam pa nha da
Fra ter ni da de 2024, que tra tou so bre a
Fra ter ni da de e Ami za de So ci al, com
ex pec ta ti va de reu nir 22 mil fiéis.

No dia 30 de maio, a mis sa con ta rá
com in tér pre tes de li bras que es ta rão
tan to no es tá dio co mo na trans mis são
pe la TV Na za ré, ca nal 43.1, pe lo ca nal
do YouTube da ar qui di o ce se (@ar- 
quislz) e pe la Rá dio Edu ca do ra FM
88.3.

Após a ce le bra ção os par ti ci pan tes
da Mis sa sai rão em pro cis são lu mi no- 
sa pe las ru as do Cen tro His tó ri co de
São Luís, per cor ren do a Ven ces lau
Braz, Cam boa, Ave ni da Bei ra-Mar,
ram pa do Pa lá cio dos Leões en cer ran- 

do na Ca te dral Me tro po li ta na de São
Luís, na Pra ça Dom Pe dro II. Nes te
ano, a pro cis são con ta rá com três ce- 
nas bí bli cas que se rão apre sen ta das
du ran te o per cur so, em pon tos dis tri- 
buí dos ao lon go do ca mi nho:

O dia de Cor pus Ch ris ti é um dia de
pre cei to pa ra os ca tó li cos e a par tir do
dia 6 de mar ço, a da ta foi ofi ci a li za da
co mo fe ri a do no es ta do do Ma ra nhão,
por de ci são do Tri bu nal de Jus ti ça do
Es ta do do Ma ra nhão (TJ MA), que ofi- 
ci a li zou co mo cons ti tu ci o nal o fe ri a- 
do do Dia de Cor pus Ch ris ti, pro pos to
na Lei nº 11.539/2021.

Além do va lor es pi ri tu al e cul tu ral,
a so le ni da de pos sui uma con tri bui ção

so ci al, on de ca da par ti ci pan te es tá
sen do mo ti va do a le var 1kg de ali-
men to não pe re cí vel ou mais, pa ra
do ar às co mu ni da des em si tu a ção de
vul ne ra bi li da de so ci al si tu a das na re- 
gião de São Jo sé de Ri ba mar.

Mais de 200 caravanas confirmadas
Até o dia 27 de maio, es tão con fir- 

ma das 211 ca ra va nas que de vem par- 
ti ci par vin dos dos 15 mu ni cí pi os que
for mam a Ar qui di o ce se: São Luís, Pa- 
ço do Lu mi ar, Ra po sa, São Jo sé de Ri- 
ba mar, Ca cho ei ra Gran de, Ba ca bei ra,
San ta Ri ta, Ro sá rio, Axi xá, Mor ros,
Hum ber to de Cam pos, Ica tu, Pre si- 
den te Jus ce li no, San to Ama ro e Pri- 
mei ra Cruz.

A So le ni da de de Cor pus Ch ris ti
pos sui a pe cu li a ri da de de ser uma ce- 
le bra ção li túr gi ca re a li za da com três
mo men tos se quen ci ais e in dis so ciá- 
veis: a mis sa, a pro cis são lu mi no sa e a
Ben ção com o San tís si mo Sa cra men- 
to. O que tor na sua re a li za ção di fe ren- 
te não ape nas pe los três mo men tos
dis tin tos que es tão re la ci o na dos, mas
pe lo tem po de re a li za ção e em São
Luís, par ti cu lar men te, uma das mais
ex pres si vas da Ar qui di o ce se. Se rão

apro xi ma da men te 7 ho ras de du ra- 
ção.

Mais de 22 mil pes so as al can ça das,
con tan do com a trans mis são fei ta pe- 
los veí cu los de co mu ni ca ção. Já pa ra a
or ga ni za ção da So le ni da de são mo bi- 
li za dos mais de 1.300 vo lun tá ri os, di- 
vi di dos em 7 equi pes cen trais e 64
gru pos de tra ba lho.

Nes te ano, a Equi pe de Co mu ni ca- 
ção de Cor pus Ch ris ti am pli ou as es- 
tra té gi as de mar ke ting ca tó li co e re a li- 
za ram du as ações iné di tas até es ta
edi ção: a aber tu ra de uma Lo ja Ofi ci al
pa ra ven da de kits e pro du tos Cor pus
Ch ris ti, lo ca li za da no Rio Anil Shop- 
ping, de 7 a 29 de maio, com uma ex- 
po si ção de ob je tos li túr gi cos li ga dos à
ce le bra ção da Mis sa e à Eu ca ris tia –
uma par ce ria do Mu seu de Ar te Sa cra
do Es ta do do Ma ra nhão e a Ar qui di o- 
ce se de São Luís do Ma ra nhão.

Es pe ci fi ca men te, no dia 30 de
maio, a di nâ mi ca dos ho rá ri os das
Mis sas ce le bra das no dia de Cor pus
Ch ris ti se rá: pe la ma nhã, as pa ró qui as
ce le bra rão as Mis sas em su as res pec- 
ti vas áre as, con for me ho rá ri os e cos- 
tu me pró prio de ca da co mu ni da de. À
tar de, em to da a ar qui di o ce se de São
Luís, o que in clui os 15 mu ni cí pi os,
ha ve rá uma úni ca Mis sa, que se rá ce- 
le bra da no es tá dio Nho zi nho San tos,
às 17h, pre si di da pe lo ar ce bis po dom
Gil ber to Pas ta na de Oli vei ra.

Ape sar da ex pec ta ti va de nú me ros
su pe ri or a 20 mil fiéis, a Mis sa de Cor- 
pus Ch ris ti se rá trans mi ti da pe las mí- 
di as e emis so ras da Igre ja Ca tó li ca:
Rá dio Edu ca do ra FM 88.3, TV Na za ré
ca nal 43.1 e ca nal do YouTube da Ar- 

qui di o ce se de São Luís do Ma ra nhão
(@ar quislz). Além dis so, as mí di as so- 
ci ais da Ar qui di o ce se de vem re a li zar a
co ber tu ra dos acon te ci men tos e da
agen da re la ci o na dos à So le ni da de.

Os per fis de to das as 59 pa ró qui as
da ar qui di o ce se re a li za rão a co ber tu-
ra pas to ral, com in for mes re la ci o na-
dos às áre as de ca da pa ró quia e a par- 
ti ci pa ção de las na ce le bra ção re a li za- 
da no Es tá dio Mu ni ci pal Nho zi nho
San tos.

Pa ra Cor pus Ch ris ti 2024, fo ram
aber tos dois ca nais de co mu ni ca ção:
o hot si te (ar quislz.org.br/cor pus ch- 
ris ti), um <en de re ço fi xo= e pró xi mo à
mão pa ra con sul ta so bre as ati vi da des
re la ci o na das a tu do que diz res pei to a
Cor pus Ch ris ti, e o Pod cast Cor pus
Ch ris ti, em 7 epi só di os, que foi ao ar
to da quin ta-fei ra, des de o dia 11 de
abril, no ca nal do YouTube da ar qui di- 
o ce se e na Rá dio Edu ca do ra FM 88.3,
às 21h, com o úl ti mo epi só dio no dia
23 de maio.

• Fa ce bo ok: cam pa nha Sos Vi da
• Ins ta gram: sos vi da paz no tran si to
• X:@va lo ri za ca o vi da
• E-mail:va lo ri za ca o a a vi da@gmail.com
• Fo nes:(98)98114-3707(VI VO-What sapp)

Maio Ama re lo: SOS
Vi da pro fe re pa les tra
no Por to do Ita qui

Du ran te es te mês de maio, de no mi na do Maio Ama re- 
lo, quan do re fe re-se a ques tões de trân si to, a SOS VI DA
tem si do mui to de man da da pa ra re a li za ção de ati vi da- 
des, tais co mo pa les tras e ação edu ca ti va em fai xa de pe- 
des tres. Dia 14/05/24 o Pre si den te da SOS VI DA, Lou ri- 
val Cu nha, pro fe riu pa les tra so bre a re a li da de do trân si- 
to bra si lei ro e a lu ta pe la paz no trân si to, na em pre sa
Odf jell Ter mi nais Gra nel Quí mi ca no Por to do Ita qui.
O pú bli co foi bas tan te qua li fi ca do: téc ni cos de se gu ran- 
ça do tra ba lho, téc ni co de con tro le e de qua li da de etc.
O di re tor de even tos da SOS VI DA, Fran cis co Oli vei ra,
tam bém es te ve pre sen te no even to.
NO BRA SIL, MAIS DE 30 MIL PES SO AS PER DEM A VI- 
DA, POR ANO, EM DE COR RÊN CIA DE ACI DEN TES DE
TRÂN SI TO
Além dis so, 212 mil pes so as são hos pi ta li za das, ge ran do
um cus to to tal de R$ 350 mi lhões pa ra o se tor de saú de.
A vi o lên cia do trân si to no Bra sil faz mais de 30 mil ví ti- 
mas to dos os anos.
As cau sas dos aci den tes de trân si to no país se de vem à
al ta den si da de po pu la ci o nal e de trá fe go, à in fra es tru tu- 
ra ro do viá ria pre cá ria, à ve lo ci da de ex ces si va e ao uso de
ál co ol/dro gas.
A edu ca ção e a cons ci en ti za ção de sem pe nham um pa- 
pel fun da men tal na pre ven ção des ses aci den tes. Ao pro- 
mo ver uma cul tu ra de se gu ran ça viá ria, o nú me ro de
tra gé di as que ocor rem em nos sas es tra das po de ser re- 
du zi do sig ni fi ca ti va men te.
Des de a pro mo ção do res pei to às re gras de trân si to até a
ên fa se na im por tân cia da con cen tra ção e do con tro le ao
di ri gir, ca da ação con ta pa ra pro te ger vi das e ga ran tir
que to dos pos sa mos nos lo co mo ver com se gu ran ça.
No Bra sil, de acor do com da dos do Mi nis té rio da Saú de,
que mo ni to ra as es ta tís ti cas de hos pi ta li za ções e mor tes
de cor ren tes de aci den tes de trân si to, 33.894 pes so as
per de ram a vi da em de cor rên cia des ses in ci den tes em
2022, úl ti mo da do dis po ní vel.
Ci da des com as pi o res es ta tís ti cas
A em pre sa lí der em ser vi ços de mar ke ting di gi tal, Gam- 
bling, re a li zou uma pes qui sa de ta lha da pa ra de ter mi nar
quais são as ci da des com as pi o res con di ções de di re ção
em to do o país, após con sul tar mais de 2.000 bra si lei ros
de di fe ren tes es ta dos.
De acor do com os en tre vis ta dos, a ci da de de São Pau lo
li de ra a lis ta co mo o lo cal com o pi or com por ta men to
nas es tra das, com alar man tes 24%. Ela é se gui da de per- 
to por Ma naus e o Rio de Ja nei ro, am bas com 11,2% dos
vo tos, e em quar to lu gar es tá Cam pi nas com 10,5%.
São Pau lo li de ra a lis ta com uma ta xa de aci den tes de
16,4 por 10.000 ha bi tan tes, sen do a ci da de mais po pu lo- 
sa do Bra sil e da Amé ri ca La ti na, com 12 mi lhões de ha- 
bi tan tes.
Fon te:por tal do tran si to.com.br
CÓ DI GO DE TRÂN SI TO BRA SI LEI RO (lei n. 9.503/97)
Art. 33. Nas in ter se ções e su as pro xi mi da des, o con du tor
não po de rá efe tu ar ul tra pas sa gem.

A VI O LÊN CIA DO TRÂN SI TO TEM JEI TO, é só as au- 
to ri da des im ple men ta rem os re mé di os efi ca zes: Edu ca- 
ção pa ra o Trân si to, Fis ca li za ção am pla e ri go ro sa e uma
boa In fra es tru tu ra das vi as.

São Luís, quarta-feira, 29 de maio de 2024

https://banca.oimparcial.com.br/
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titude 5° 32’ 2.9’’ Longitude 47° 27’ 26.7’’, situada no endereço Av. Moacyr 

é válida até 04/10/2026, sendo a vazão autorizada: 1.8 m³/h ou 21.6 m³/dia, 
período de bombeamento 12 h/dia, para o Aeroporto de Imperatriz - Prefei
to Renato Moreira, através do e-processos nº 148184/2021.

zentos e Setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ad
judicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 94, II da 

EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS CNPJ: Nº 42.468.487/0001-81 com sede no Setor SHS, Quadra 

Valor de R$ 43.500,00 (Quarenta e três Mil e Quinhentos Reais). Por fim, autorizo a publicação deste 
Termo de Adjudicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 

, CNPJ: 42.468.487/0001-81. 
R$ 43.500,00 (Quarenta e Tres Mil e Quinhentos Reais). 

São Luís, sexta-feira, 5 de abril de 2024

GERAL 4

titude 5° 32’ 2.9’’ Longitude 47° 27’ 26.7’’, situada no endereço Av. Moacyr 

é válida até 04/10/2026, sendo a vazão autorizada: 1.8 m³/h ou 21.6 m³/dia, 
período de bombeamento 12 h/dia, para o Aeroporto de Imperatriz - Prefei
to Renato Moreira, através do e-processos nº 148184/2021.

zentos e Setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ad
judicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 94, II da 

EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS CNPJ: Nº 42.468.487/0001-81 com sede no Setor SHS, Quadra 

Valor de R$ 43.500,00 (Quarenta e três Mil e Quinhentos Reais). Por fim, autorizo a publicação deste 
Termo de Adjudicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 

, CNPJ: 42.468.487/0001-81. 
R$ 43.500,00 (Quarenta e Tres Mil e Quinhentos Reais). 

São Luís, quarta-feira, 29 de maio de 2024

EQUATORIAL ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 03.220.438/0001-73
NIRE 213.0000.938-8 | Código CVM nº 02001-0

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 15 DE 
MAIO DE 2024. 1. DATA, HORA E LOCAL: Em 15 de maio de 2024, às 17:00 horas, na 
sede da Echoenergia Participações S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida das Nações Unidas nº 14.171, 15º andar, Torre Ebony Tower, 
Edifício Rochaverá, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, subsidiária da Equatorial Energia 
S.A. (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada nos termos 
do art. 16, § 4º do Estatuto Social da Companhia. Presentes a totalidade dos membros do 
Conselho de Administração, a saber: Carlos Augusto Leone Piani, Guilherme Mexias 
Aché, Luis Henrique de Moura Gonçalves, Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedrosa, 
Eduardo Parente Menezes, Tania Sztamfater Chocolat e Tiago de Almeida Noel. Os 
Conselheiros Luis Henrique de Moura e Guilherme Mexias Aché estiveram presentes por 
videoconferência, em conformidade com o artigo 16, § 6º do Estatuto Social da 
Companhia. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Carlos Augusto Leone Piani 
e secretariados pela Sra. Thais Caroline Oliveira Machado. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar 
a respeito da seguinte ordem do dia: (i) tomar conhecimento e analisar o reporte trimestral 
resumido das atividades do Comitê de Auditoria da Companhia (“CAE”), realizado pelo 
Coordenador do CAE, Sr. Carlos Augusto Leone Piani, referente ao primeiro trimestre do 
ano de 2024; (ii) tomar conhecimento e analisar o reporte trimestral resumido das 
atividades do Comitê Operacional da Companhia (“CO”), realizado pelo Coordenador do 
CO, Sr. Felipe Dutra Cançado; (iii) tomar conhecimento e analisar o reporte trimestral 
resumido das atividades do Comitê de Pessoas, Governança e Sustentabilidade (“PG&S), 
realizado pelo Coordenador do PG&S, Sr. Carlos Augusto Leone Piani; (iv) manifestar-se 
sobre os resultados operacionais e financeiros da Companhia referentes ao primeiro 
trimestre do ano de 2024; (v) aprovação do Relatório de Sustentabilidade da Companhia; 
(vi) reeleição da Diretoria; (vii) aprovação do Programa de Recompra de Ações da 
Companhia (“Programa de Recompra”); (viii) aprovação do 1º Programa do Investimento 
em Ações (“Matching Shares”), conforme Plano aprovado na Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária da Companhia, realizada em 30 de abril de 2024 (“AGOE 30/04/2024”); 
(ix) aprovação, nos termos do estatuto social da Companhia, (i) da 5ª (quinta) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, da Companhia de 
Eletricidade do Amapá - CEA (“CEA”), no valor total de R$ 270.000.000,00 (duzentos e 
setenta milhões de reais), na data de emissão (“Emissão CEA” e “Debêntures CEA”, 
respectivamente), a ser formalizada por meio da celebração do “Instrumento Particular de 
Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da Companhia de 
Eletricidade do Amapá - CEA” (“Escritura de Emissão CEA”), as quais serão objeto de 
distribuição pública, sob rito de registro automático, destinada exclusivamente a 
investidores profissionais, conforme definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme 
alterada (“Investidores Profissionais”), nos termos do artigo 26, inciso X, e artigo 27, inciso 
I, da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 160”), do artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), e das demais disposições legais regulamentares 
aplicáveis (“Oferta CEA”); e (ii) da celebração, pela CEA, de todos os documentos 
necessários à implementação, formalização e efetivação da Emissão CEA e da Oferta 
CEA, incluindo, mas sem limitação, a Escritura de Emissão CEA, o “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de 
Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da 5ª (Quinta) Emissão da 
Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA”, a ser celebrado entre a CEA, a(s) 
instituição(ões) integrante(s) do sistema de distribuição de valores mobiliários a ser(em) 
contratada(s) no âmbito da Emissão e da Oferta e a Companhia (“Contrato de Distribuição 
CEA”), e eventuais aditamentos a tais documentos que se façam necessários; 
(x) aprovação, nos termos do estatuto social da Companhia, (i) da 5ª (quinta) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, da Companhia Estadual 
de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D (“CEEE-D”), no valor total de R$ 250.000.000,00 
(duzentos e cinquenta milhões de reais), na data de emissão (“Emissão CEEE-D” e 
“Debêntures CEEE-D”, respectivamente), a ser formalizada por meio da celebração do 
“Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, 
em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, 
da Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D” (“Escritura de 
Emissão CEEE-D”), as quais serão objeto de distribuição pública, sob rito de registro 
automático, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais, nos termos do artigo 
26, inciso V, alínea (a), e artigo 27, inciso I, da Resolução CVM 160, do artigo 19 da Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários, e das demais disposições legais regulamentares 
aplicáveis (“Oferta CEEE-D”); (ii) da celebração, pela CEEE-D, de todos os documentos 
necessários à implementação, formalização e efetivação da Emissão CEEE-D e da Oferta 
CEEE-D, incluindo, mas sem limitação, a Escritura de Emissão CEEE-D, o “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de 
Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, da 5ª (Quinta) Emissão da Companhia Estadual de Distribuição de Energia 
Elétrica - CEEE-D”, a ser celebrado entre a CEEE-D, a(s) instituição(ões) integrante(s) do 
sistema de distribuição de valores mobiliários a ser(em) contratada(s) no âmbito da 
Emissão CEEE-D e da Oferta CEEE-D e a Companhia (“Contrato de Distribuição 
CEEE-D”), e eventuais aditamentos a tais documentos que se façam necessários; e (iii) 
da contratação, pela CEEE-D, junto a bancos com os quais a CEEE-D possui 
relacionamento, de contrato para a celebração de operações de derivativos, em especial 
os termos e condições para a operação de swap de taxas de juros e/ou remuneração das 
Debêntures (“Contrato de Derivativos CEEED”); (xi) aprovação, nos termos do estatuto 
social da Companhia, (i) da 6ª (sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, 
para distribuição pública, da Equatorial Goiás Distribuidora de Energia S.A. (“Equatorial 
Goiás”), no valor total de R$ 950.000.000,00 (novecentos e cinquenta milhões de reais), 
na data de emissão (“Emissão Equatorial Goiás” e “Debêntures Equatorial Goiás”, 
respectivamente, sendo a Emissão Equatorial Goiás denominada em conjunto com a 
Emissão CEA e a Emissão CEEE-D, “Emissões” e as Debêntures Equatorial Goiás 
denominadas em conjunto com as Debêntures CEA e as Debêntures CEEE-D, 
“Debêntures”), a ser formalizada por meio da celebração do “Instrumento Particular de 
Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da Equatorial Goiás 
Distribuidora de Energia S.A.” (“Escritura de Emissão Equatorial Goiás” e, em conjunto 
com a Escritura de Emissão CEA e a Escritura de Emissão CEEE-D, “Escrituras de 
Emissão”), as quais serão objeto de distribuição pública, sob rito de registro automático, 
destinada exclusivamente a Investidores Profissionais, nos termos do artigo 26, inciso V, 
alínea (a), e artigo 27, inciso I, da Resolução CVM 160, do artigo 19 da Lei do Mercado de 
Valores Mobiliários, e das demais disposições legais regulamentares aplicáveis (“Oferta 
Equatorial Goiás” e, em conjunto com a Oferta CEA e a Oferta CEEE-D, “Ofertas”); (ii) da 
celebração, pela Equatorial Goiás, de todos os documentos necessários à implementação, 
formalização e efetivação da Emissão Equatorial Goiás e da Oferta Equatorial Goiás, 
incluindo, mas sem limitação, a Escritura de Emissão Equatorial Goiás, o “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de 
Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, da 6ª (Sexta) Emissão da Equatorial Goiás Distribuidora de Energia S.A.”, a ser 
celebrado entre a Equatorial Goiás, a(s) instituição(ões) integrante(s) do sistema de 
distribuição de valores mobiliários a ser(em) contratada(s) no âmbito da Emissão 
Equatorial Goiás e da Oferta Equatorial Goiás e a Companhia (“Contrato de Distribuição 
Equatorial Goiás” e, em conjunto com o Contrato de Distribuição CEA e o Contrato de 
Distribuição CEEE-D, “Contratos de Distribuição”), e eventuais aditamentos a tais 
documentos que se façam necessários; e (iii) da contratação, pela Equatorial Goiás, junto 
a bancos com os quais a Equatorial Goiás possui relacionamento, de contrato para a 
celebração de operações de derivativos, em especial os termos e condições para a 
operação de swap de taxas de juros e/ou remuneração das Debêntures (“Contrato de 
Derivativos Equatorial Goiás”); (xii) aprovação, nos termos do estatuto social da 
Companhia, da outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória na forma de fiança em 
favor dos titulares das Debêntures CEA, no âmbito da Emissão CEA (“Fiança CEA”) até a 
integral quitação das Obrigações Garantidas CEA (conforme definido abaixo); 
(xiii) aprovação, nos termos do estatuto social da Companhia, da outorga, pela Companhia, 
de garantia fidejussória na forma de fiança em favor dos titulares das Debêntures CEEE-D, 
no âmbito da Emissão CEEE-D (“Fiança CEEE-D”) até a integral quitação das Obrigações 
Garantidas CEEE-D (conforme definido abaixo), bem como da prestação, pela 
Companhia, de garantia fidejussória na modalidade de fiança em favor de determinado 
banco a ser definido, no âmbito do Contrato de Derivativos (“Fiança Derivativos CEEED”); 
(xiv) aprovação, nos termos do estatuto social da Companhia, da outorga, pela Companhia, 
de garantia fidejussória na forma de fiança em favor dos titulares das Debêntures 
Equatorial Goiás, no âmbito da Emissão Equatorial Goiás (“Fiança Equatorial Goiás”), 
bem como da prestação, pela Companhia, de garantia fidejussória na modalidade de 
fiança em favor de determinado banco a ser definido, no âmbito do Contrato de Derivativos 
(“Fiança Derivativos Equatorial Goiás”) (em conjunto, Fiança Equatorial Goiás, Fiança 
Derivativos Equatorial Goiás, Fiança CEA, Fiança CEEE-D e Fiança Derivativos CEEED, 
denominadas “Fianças”), até a integral quitação das Obrigações Garantidas Equatorial 
Goiás (conforme definido abaixo); (xv) autorização para que os diretores da Companhia e/ou 
os procuradores da Companhia (i) pratiquem todos os atos e firmem todos e quaisquer 
documentos necessários à outorga das Fianças e à realização das Emissões e das 
Ofertas, incluindo, mas não se limitando à celebração das Escrituras de Emissão, do 
aditamento à Escritura de Emissão CEEE-D para refletir a taxa final da Remuneração das 
Debêntures CEEE-D (conforme definido abaixo), do aditamento à Escritura de Emissão 
Equatorial Goiás para refletir a taxa final da Remuneração das Debêntures Equatorial 
Goiás (conforme definido abaixo) e dos Contratos de Distribuição, bem como de quaisquer 
aditamentos, procurações, formulários, cartas, declarações e notificações, nos termos e 
para os fins deste item; e (ii) pratiquem todos e quaisquer atos relacionados à publicação 
e ao registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes, 
incluindo providências perante a junta comercial competente ou quaisquer outras 
autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária, a adoção de quaisquer medidas 
para a implementação e formalização das deliberações a serem tomadas na presente 
reunião do conselho de administração, especialmente para a realização das Emissões, 
com outorga das respectivas Fianças e a realização das respectivas Ofertas; (xvi) 
ratificação de todos e quaisquer atos até então adotados pelos diretores da Companhia e/ou 
por procuradores da Companhia para a outorga das Fianças e a realização das Ofertas; e 
(xvii) aprovação da autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos os atos 
necessários para efetivar o quanto aprovado na presente reunião. 6. DELIBERAÇÕES: 
Iniciada a reunião, após o exame e a discussão das matérias da ordem do dia, os 
membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram o quanto segue, sem 
quaisquer restrições ou ressalvas: 6.1. Consignar que foi apresentado e analisado o 
reporte trimestral do CAE, conforme cópia arquivada na sede da Companhia. 
6.2. Consignar que foi apresentado e analisado o reporte trimestral do CO, conforme 
cópia arquivada na sede da Companhia; 6.3. Consignar que foi apresentado e analisado 
o reporte trimestral do PG&S, conforme cópia arquivada na sede da Companhia; 
6.4. Aprovar os resultados operacionais e financeiros da Companhia referentes ao 
primeiro trimestre do ano de 2024, compreendendo o balanço patrimonial, a demonstração 
de resultados e as notas explicativas referentes ao encerramento do primeiro trimestre de 
2024. Aprovar o Relatório de Sustentabilidade da Equatorial Energia S.A., conforme cópia 
arquivada na sede social da Companhia. 6.5. Aprovar a reeleição dos seguintes membros 
para a Diretoria da Companhia: (i) Sr. Augusto Miranda da Paz Júnior, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, portador da Cédula de 
Identidade nº 036679612009-9 SSP/MA, inscrito no CPF/ME sob o nº 197.053.015-49, 
domiciliado em Brasília/DF, no ST SCS - B, Quadra nº 09, Bloco A, Sala 1.204, Centro 
Empresarial Parque Cidade, Asa Sul, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.308-200, como 
Diretor-Presidente; (ii) Sr. Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima, brasileiro, em união 
estável, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 5003250 - SSP-PE, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 023.737.554-08, domiciliado em Brasília/DF, no ST SCS - B, 
Quadra nº 09, Bloco A, Sala 1.204, Centro Empresarial Parque Cidade, Asa Sul, Brasília, 
Distrito Federal, CEP 70.308-200, como Diretor de Relações com Investidores; (iii) Sr. 
Humberto Luis Queiroz Nogueira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, administrador, portador da Cédula de Identidade nº 155483501 SSP/BA, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 329.273.635-87, com domicílio à Alameda A, Quadra SQS, nº. 100, 
Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65.070-900, 
como Diretor sem designação específica; (iv) Sr. José Silva Sobral Neto, brasileiro, 
advogado, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da Carteira de 

Identidade nº 65.240.936 SSP/MA, inscrito no CPF/ME sob o nº 782.483.883-87, com 
domicílio à Alameda A, Quadra SQS, nº. 100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, 
São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65.070-900, como Diretor sem designação 
específica; (v) Sr. Bruno Cavalcanti Coelho, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade - RG nº 
4.657.871 SSP/PE e CPF/ME nº 029.905.944-85, domiciliado em Brasília/DF, no ST SCS 
- B, Quadra nº 09, Bloco A, Sala 1.204, Centro Empresarial Parque Cidade, Asa Sul, 
Brasília, Distrito Federal, CEP 70.308-200, como Diretor sem designação específica; (vi) 
Sr. Marcos Antônio Souza de Almeida, brasileiro, solteiro, contador, portador da cédula de 
identidade -RG nº 01879817-95 SSP/BA e CPF/ME nº 112.100.285-49 e com domicílio na 
Rodovia Augusto Montenegro, Km 8,5, s/nº, Coqueiro, Belém/PA, CEP 66823-010, para o 
cargo de Diretor sem designação específica; (vii) Sr. Cristiano de Lima Logrado, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, portador da 
Carteira de Identidade nº 043.037.69.2011-7 SSP-MA, inscrito no CPF/ME sob o nº 
365.554.873-72, domiciliado em Brasília, Distrito Federal, na SCS, Quadra 9, Bloco A, 
Edifício Parque Corporate, salas 1201, 1202, 1204 e 1205, Asa Sul, CEP 70.308-200, 
como Diretor sem designação específica. (viii) Sr. Maurício Alvares da Silva Velloso 
Ferreira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 
eletricista, portador da célula de identidade profissional n° 7749-D emitida pelo CREA/DF, 
inscrito no CPF sob o n° 343.412.501-91, com domicílio em Brasília/DF, no ST SCS - B, 
Quadra nº 09, Bloco A, Sala 1.204, Centro Empresarial Parque Cidade, Asa Sul, Brasília, 
Distrito Federal, CEP 70.308-200, como Diretor sem designação específica; (ix) Sr. Tinn 
Freire Amado, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 
eletricista, portador da cédula de identidade - RG nº 1.536.768 SSP/DF e CPF/ME nº 
033.589.836-09, domiciliado em Brasília/DF, no ST SCS - B, Quadra nº 09, Bloco A, Sala 
1.204, Centro Empresarial Parque Cidade, Asa Sul, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.308-200, 
como Diretor sem designação específica; e (x) Sr. José Ailton Rodrigues, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula 
de identidade RG nº 3.669.332 SSP/MG e inscrito no CPF/ME sob o nº 527.215.076-72, 
com domicílio à Rua Leopoldo Machado, Bairro Centro, n° 2334, Cidade de Macapá, 
Estado do Amapá, CEP 68900-067, para ocupar o cargo de Diretor sem designação 
específica. Todos com mandato até a primeira reunião deste Conselho de Administração 
que sobrevier à Assembleia Geral Ordinária da Companhia que apreciar as contas do 
exercício a ser encerrado em 2024. 6.5.1. Consignar que, com base nas informações 
recebidas pela administração da Companhia, nos termos da legislação aplicável, os 
Diretores ora eleitos estão em condições de firmar, sem quaisquer ressalvas, a declaração 
de desimpedimento referida no art. 147, §4º, da Lei das S.A., que ficará arquivada na sede 
da Companhia. 6.5.2. Consignar que os Diretores ora eleitos serão investidos em seu 
cargo mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, lavrado em livro próprio, 
oportunidade em que farão a declaração de desimpedimento prevista no item 6.6.1 acima. 
6.7 Aprovar a criação do Programa de Recompra, em conformidade com a a Lei nº 6.404 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), a Resolução CVM nº 77, 
de 29 de março de 2022, (“RCVM 77”) e as demais normas aplicáveis, mediante a 
utilização de recursos disponíveis, consistentes na reserva de capital, com base nas 
demonstrações contábeis da Companhia, para aquisição, em uma única operação ou em 
uma série de operações, de até 57.021.094 (cinquenta e sete milhões, vinte e um mil, 
noventa e quatro) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de 
emissão da Companhia, observadas as limitações normativas, com o objetivo de, 
prioritariamente, atender ao Plano de Investimento em Ações (“Plano de Matching 
Shares”) da Companhia aprovado na AGOE 30/04/2024, podendo as Ações recompradas 
serem mantidas em tesouraria, alienadas ou canceladas, sem redução do capital da 
Companhia, respeitado o disposto no § 1º do artigo 30 da Lei das S.A., na Resolução 
CVM 77/22 e na Resolução CVM 80/22 (“RCVM 80/2022”), nas condições indicadas a 
seguir (“Programa de Recompra”). As informações relativas ao Programa de Recompra 
requeridas nos termos do Anexo G à RCVM 80/2022, conforme alterada, são apresentadas 
no Anexo I à presente ata, sendo que o Programa de Recompra observará as limitações 
normativas e os termos e condições a seguir: (a) Objetivo do Programa de Recompra: tem 
como objetivo prioritário do Programa de Recompra atender ao Plano de Incentivo de 
Longo Prazo (Plano de Matching Shares), mas por ocasião da aprovação do Programa de 
Recompra, decidiu-se preservar a opcionalidade de manter o Programa de Recompra 
aberto com o percentual máximo de alçada do Conselho de Administração, além de 
incrementar a geração de valor para seus acionistas por meio da aplicação de recursos 
disponíveis na aquisição das ações em bolsa de valores, a preços de mercado, para 
manutenção em tesouraria, cancelamento ou posterior alienação das ações no mercado, 
respeitado o disposto no § 1.º do artigo 30 da Lei das S.A., na RCVM 77 e demais normas 
aplicáveis. (b) Ações em Circulação: Atualmente, nos termos do inciso I, parágrafo único 
do art. 1º da RCVM 77/22, existem 1.140.421.878 ações ordinárias, nominativas, 
escriturais e sem valor nominal, de emissão da Companhia em circulação no mercado 
(“Ações em Circulação”). (c) Ações em Tesouraria: Atualmente a Companhia não tem 
ações de sua emissão mantidas em tesouraria. (d) Quantidade de Ações a ser adquirida. 
A quantidade de ações a ser adquirida no âmbito do Programa de Recompra estará 
limitada a 57.021.094 (cinquenta e sete milhões, vinte e um mil, noventa e quatro) ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia, 
representativas de 5% (cinco por cento) do total de Ações em Circulação no mercado 
nesta data. (e) Preço e modo de aquisição: as operações de aquisição serão realizadas 
na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), a preço de mercado, cabendo à Diretoria da 
Companhia decidir o momento e a quantidade de ações a ser adquirida, seja em uma 
única operação ou em uma série de operações, respeitando os limites e demais regras 
previstas na regulamentação aplicável. (f) Duração: O Programa de Recompra terá a 
duração de até 18 (dezoito) meses, iniciando-se a partir de 15 de maio de 2024, e 
encerrando-se, portanto, em 14 de novembro de 2025, inclusive. (g) Lastro para as 
operações. As operações de compra das ações realizadas nos termos do Programa de 
Recompra serão suportadas mediante a utilização de recursos disponíveis, consistentes 
na reserva conforme definição do art. 8º, §1º, da RCVM 77, contemplando: (a) as reservas 
de lucro e de capital, com exclusão da reserva legal, da reserva de lucros a realizar, da 
reserva especial de dividendo não distribuído e da reserva de incentivos fiscais; e (b) o 
resultado realizado do exercício em curso, com a exclusão dos montantes a serem 
destinados à formação da reserva legal, da reserva de lucros a realizar, da reserva 
especial de dividendo não distribuído e da reserva de incentivos fiscais e ao pagamento 
do dividendo obrigatório. (h) Instituições Intermediárias. As negociações serão realizadas 
com a intermediação de uma ou mais dentre as seguintes instituições financeiras: XP 
Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A, com sede na Av. 
Ataufo de Paiva, 153, 5º e 8º andar, na cidade do Rio de Janeiro, Estado de RJ, CEP 
22440-033, inscrita no CNPJ nº 02.332.886/0001-04; BTG Pactual Corretora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A, com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, 14 Andar - Parte, 
São Paulo, SP, Brasil, CEP 04.538-133, inscrita no CNPJ nº 43.815.158/0001-22; Safra 
Corretora de Valores e Cambio LTDA, com sede na Av. Paulista, 2100, São Paulo, SP, 
Brasil, CEP 01310-930, inscrita no CNPJ nº 60.783.503/0001-02; Itaú Corretora de Valores 
S.A., com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3500, 3º andar São Paulo, SP, Brasil, CEP 
04.538-132, inscrita no CNPJ nº 61.194.353/0001-64; e; BB Corretora., com sede na Rua 
Senador Dantas, 1045, 37º andar, CEP 20041-923, inscrita no CNPJ nº 24.933.830/0001-30. 
(i) Verificação dos recursos disponíveis: A existência de recursos disponíveis para lastrear 
as operações de aquisição das próprias ações deverá ser verificada com base nas 
demonstrações contábeis anuais, intermediárias ou trimestrais mais recentes divulgadas 
pela Companhia anteriormente à efetiva transferência, para a Companhia, da propriedade 
das ações de sua emissão. (j) Medidas prudenciais assecuratórias: a utilização das 
demonstrações contábeis intermediárias e informações financeiras trimestrais para 
lastrear as operações deverá observar, no mínimo, as seguintes medidas prudenciais 
assecuratórias: (a) segregação dos valores que, caso fosse final de exercício social, 
teriam que ficar apartados para cobertura de reservas necessariamente constituíveis e o 
montante que seria destinado ao dividendo obrigatório; (b) realização das retenções 
necessárias para garantir que os valores a serem utilizados para pagamento do dividendo 
obrigatório no final do exercício social e para recomprar as ações estejam totalmente 
lastreados em lucros realizados (financeiramente disponíveis ou muito proximamente 
disponíveis); e (c) análise do passado da Companhia quanto ao comportamento típico do 
resultado na fase restante do exercício social e uma projeção para o resultado do exercício 
social em andamento, submetendo tais informações ao Conselho de Administração. 
(k) Valores projetados do resultado do exercício: Em nenhuma hipótese será admitida a 
utilização de valores projetados para o resultado de exercício em curso para lastrear as 
operações realizadas no âmbito do Programa de Recompra. (l) Verificações da Diretoria: 
a Diretoria somente poderá efetivar as aquisições se tiver tomado todas as diligências 
necessárias para assegurar que: (a) a liquidação da operação em seu vencimento é 
compatível com a situação financeira da Companhia, não afetando o cumprimento das 
obrigações assumidas com credores nem o pagamento do dividendo obrigatório; e (b) na 
hipótese de verificação da existência de recursos disponíveis com base em demonstrações 
contábeis intermediárias ou refletidas nos formulários de informações trimestrais - ITR, 
não há fatos previsíveis capazes de ensejar alterações significativas no montante de tais 
recursos ao longo do restante do exercício social. (m) Ações mantidas em tesouraria: nos 
termos da legislação aplicável, as ações, enquanto mantidas em tesouraria, não terão 
direitos patrimoniais ou políticos. (n) Desconsideração das ações em tesouraria: nos 
termos do art. 11, § 2.º, da RCVM 77, as ações em tesouraria serão desconsideradas no 
cômputo dos quóruns de instalação e deliberação previstos na Lei das S.A. e na 
regulamentação do mercado de valores mobiliários. (o) Bonificação em ações, grupamento 
e desdobramento: caso venha a ser aprovado qualquer grupamento, desdobramento ou 
bonificação em ações da Companhia, o número de ações em tesouraria será alterado de 
maneira a corrigir a expressão numérica do volume das ações de emissão própria em 
poder da Companhia, sem que isso tenha como consequência a modificação do saldo da 
conta patrimonial que lastreou a aquisição. (p) Alienação das ações no âmbito dos planos 
de remuneração baseado em ações da Companhia: as ações adquiridas no âmbito do 
Programa de Recompra poderão ser destinadas ao eventual exercício de direitos no 
âmbito do plano de remuneração baseado em ações da Companhia, inclusive 
considerando o Objetivo do Programa de Recompra conforme exposto acima. 
(q) Alienação ou cancelamento do excesso de ações: a Companhia deverá cancelar ou 
alienar as ações que excederem o saldo de lucros e reservas disponíveis, no prazo de 6 
(seis) meses, a contar da divulgação das demonstrações contábeis, anuais e 
intermediárias ou informações financeiras trimestrais em que se apurar o excesso. 
6.6. Aprovar o 1º Programa do Plano de Investimento em Ações (Matching Shares), em 
consonância com o Plano aprovado na AGOE 30/04/2024, conforme cópia arquivada na 
sede da Companhia. 6.7. Aprovar (a) a realização da Emissão CEA e da Oferta CEA, cujas 
condições e características serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de 
Emissão CEA e do Contrato de Distribuição CEA, com as seguintes principais 
características: 270.000 (duzentas e setenta mil) Debêntures, cada uma com valor 
nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário CEA”) na data de 
emissão a ser prevista na Escritura de Emissão CEA (“Data de Emissão CEA”), vencendo-
se as Debêntures CEA em 5 (cinco) anos, contados da Data de Emissão CEA, ressalvadas 
as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures em razão da ocorrência de seu 
resgate antecipado, resgate da totalidade das Debêntures decorrente de oferta de resgate 
antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures 
a serem previstas na Escritura de Emissão CEA, sendo certo que (i) o Valor Nominal 
Unitário CEA ou o saldo do Valor Nominal Unitário CEA, conforme o caso, não será 
atualizado monetariamente; (ii) sobre o Valor Nominal Unitário CEA ou saldo do Valor 
Nominal Unitário CEA, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes 
a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias do DI - Depósito 
Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 
1,20% (um inteiro e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures CEA”), calculados de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira data de 
integralização das Debêntures CEA ou a data de pagamento da Remuneração das 
Debêntures CEA imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento. A Remuneração das Debêntures CEA será calculada de acordo com a 
fórmula prevista na Escritura de Emissão CEA; (b) a celebração, pela CEA, de todos os 
documentos necessários à implementação, formalização e efetivação da Emissão CEA e 
da Oferta CEA, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão CEA, o Contrato de 
Distribuição CEA e seus respectivos aditamentos, se for o caso; 6.8. Aprovar (a) a 
realização da Emissão CEEE-D e da Oferta CEEE-D, cujas condições e características 
serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão CEEE-D e do Contrato 
de Distribuição CEEE-D, com as seguintes principais características: 250.000 (duzentas 
e cinquenta mil) Debêntures CEEE-D, cada uma com valor nominal unitário de 
R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário CEEE-D”) na data de emissão a ser 
prevista Escritura de Emissão CEEE-D (“Data de Emissão CEEE-D”), vencendo-se as 
Debêntures CEEE-D em 12 (doze) anos, contados da Data de Emissão CEEE-D, 
ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures CEEE-D em razão da 
ocorrência de seu resgate antecipado, resgate da totalidade das Debêntures CEEE-D 
decorrente de oferta de resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures CEEE-D, conforme os termos previstos na Escritura de 
Emissão CEEE-D, sendo que (i) o Valor Nominal Unitário CEEE-D ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário CEEE-D das Debêntures CEEE-D será atualizado pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), divulgado 

mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), calculado de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira data de 
integralização das Debêntures CEEE-D até a data do seu efetivo pagamento, sendo o 
produto da atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário CEEE-D ou ao saldo do 
Valor Nominal Unitário CEEE-D das Debêntures CEEE-D automaticamente (“Atualização 
Monetária das Debêntures CEEE-D” e “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
CEEE-D”, respectivamente), e calculado de acordo com a fórmula prevista na Escritura de 
Emissão CEEE-D; (ii) sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures CEEE-D 
incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado percentual 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, equivalentes ao maior entre 
(a) o percentual correspondente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros 
Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de maio de 2035, a ser verificada após o 
fechamento de mercado da data do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido na 
Escritura de Emissão CEEE-D) das Debêntures da CEEE-D, conforme as taxas indicativas 
divulgadas pela ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro 
e de Capitais (“ANBIMA”) em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), acrescida 
exponencialmente de 0,15% (quinze centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (b) 6,20% (seis inteiros e vinte centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures 
CEEE-D”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a primeira data de integralização das Debêntures CEEE-D ou a data de 
pagamento da Remuneração das Debêntures CEEE-D imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento. A Remuneração das Debêntures CEEE-D será 
calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão CEEE-D; (b) a 
celebração, pela CEEE-D, de todos os documentos necessários à implementação, 
formalização e efetivação da Emissão CEEE-De da Oferta CEEE-D, incluindo, sem 
limitação, a Escritura de Emissão CEEE-D, o aditamento à Escritura de Emissão CEEE-D 
para refletir a taxa final da Remuneração das Debêntures CEEE-D, o Contrato de 
Distribuição CEEE-D e seus respectivos aditamentos, se for o caso; e (c) a contratação, 
pela CEEED, junto a bancos com os quais a CEEE-D possui relacionamento, de Contrato 
de Derivativos; 6.9. Aprovar (a) a realização da Emissão Equatorial Goiás e da Oferta 
Equatorial Goiás, cujas condições e características serão detalhadas e reguladas por 
meio da Escritura de Emissão Equatorial Goiás e do Contrato de Distribuição Equatorial 
Goiás, com as seguintes principais características: 950.000 (novecentas e cinquenta mil) 
Debêntures Equatorial Goiás, cada uma com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil 
reais) (“Valor Nominal Unitário Equatorial Goiás”) na data de emissão a ser prevista 
Escritura de Emissão Equatorial Goiás (“Data de Emissão Equatorial Goiás”), vencendo-
se as Debêntures Equatorial Goiás em 12 (doze) anos, contados da Data de Emissão 
Equatorial Goiás, ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures 
Equatorial Goiás em razão da ocorrência de seu resgate antecipado, resgate da totalidade 
das Debêntures Equatorial Goiás decorrente de oferta de resgate antecipado e/ou do 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Equatorial Goiás, 
conforme os termos previstos na Escritura de Emissão Equatorial Goiás, sendo que (i) o 
Valor Nominal Unitário Equatorial Goiás ou o saldo do Valor Nominal Unitário Equatorial 
Goiás da Debêntures Equatorial Goiás será atualizado pela variação acumulada do IPCA, 
divulgado mensalmente pelo IBGE, calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 
Equatorial Goiás (conforme definido na Escritura de Emissão Equatorial Goiás) até a data 
do seu efetivo pagamento, sendo o produto da atualização incorporado ao Valor Nominal 
Unitário Equatorial Goiás ou ao saldo do Valor Nominal Unitário Equatorial Goiás das 
Debêntures Equatorial Goiás automaticamente (“Atualização Monetária das Debêntures 
Equatorial Goiás” e “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Equatorial Goiás”, 
respectivamente), e calculado de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão 
Equatorial Goiás; (ii) sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Equatorial 
Goiás incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, equivalentes ao 
maior entre (a) o percentual correspondente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ 
com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de maio de 2035, a ser verificada 
após o fechamento de mercado da data do Procedimento de Bookbuilding (conforme 
definido na Escritura de Emissão Equatorial Goiás), conforme as taxas indicativas 
divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), 
acrescida exponencialmente exponencialmente de 0,15% (quinze centésimos por cento) 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (b) 6,20% (seis inteiros e 
vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Remuneração das Debêntures Equatorial Goiás”), calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira data de 
integralização das Debêntures Equatorial Goiás ou a data de pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Equatorial Goiás imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento. A Remuneração das Debêntures Equatorial Goiás será calculada 
de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão Equatorial Goiás; (b) a 
celebração, pela Equatorial Goiás, de todos os documentos necessários à implementação, 
formalização e efetivação da Emissão Equatorial Goiás e da Oferta Equatorial Goiás, 
incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão Equatorial Goiás, o aditamento à 
Escritura de Emissão Equatorial Goiás para refletir a taxa final da Remuneração das 
Debêntures Equatorial Goiás, o Contrato de Distribuição Equatorial Goiás e seus 
respectivos aditamentos, se for o caso; e (c) da contratação, pela Equatorial Goiás, junto 
a bancos com os quais a Equatorial Goiás possui relacionamento, de Contrato de 
Derivativos; 6.10. Aprovar a outorga, pela Companhia, da Fiança CEA, em garantia do fiel, 
pontual e integral pagamento de todas (a) as obrigações relativas ao pontual e integral 
pagamento, pela CEA, do Valor Nominal Unitário CEA ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário CEA, da Remuneração das Debêntures CEA, dos encargos moratórios a serem 
previstos na Escritura de Emissão CEA e dos demais encargos, relativos às Debêntures 
CEA, quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures CEA, conforme previsto na 
Escritura de Emissão CEA; (b) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações 
pecuniárias assumidas pela CEA nos termos das Debêntures CEA, incluindo obrigações 
de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, 
bem como as obrigações relativas ao banco liquidante, ao escriturador, à B3, ao agente 
fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão CEA; e (c) as 
obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que o agente fiduciário e/ou 
os titulares das Debêntures CEA venham a desembolsar no âmbito da Emissão CEA e/ou 
em virtude da constituição, manutenção e/ou excussão das garantias, bem como todos e 
quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão de 
tais garantias (“Obrigações Garantidas CEA”), obrigando-se, dessa forma, como devedora 
solidária com a CEA e principal pagadora do valor devido em razão das Obrigações 
Garantidas CEA, com renúncia expressa aos benefícios de ordem, direitos e faculdades 
de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 
821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme em vigor (“Código Civil”), e artigos 130, inciso II, e 794 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015, conforme em vigor (“Código de Processo Civil”), sendo certo que as 
obrigações assumidas pela Companhia na Fiança CEA vigorarão até a integral quitação 
das Obrigações Garantidas CEA; 6.11. Aprovar a outorga, pela Companhia, (I) da Fiança 
CEEE-D, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas (a) as obrigações 
relativas ao pontual e integral pagamento, pela CEEE-D, do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures CEEE-D, da Remuneração das Debêntures CEEE-D, dos 
encargos moratórios a serem previstos na Escritura de Emissão CEEE-D e dos demais 
encargos, relativos às Debêntures CEEE-D, quando devidos, seja na data de pagamento 
ou em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures 
CEEE-D, conforme previsto na Escritura de Emissão CEEE-D; (b) as obrigações relativas 
a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela CEEE-D nos termos das 
Debêntures CEEE-D, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, 
encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao 
banco liquidante, ao escriturador, à B3, ao agente fiduciário e demais prestadores de 
serviço envolvidos na Emissão CEEE-D; e (c) as obrigações de ressarcimento de toda e 
qualquer importância que o agente fiduciário e/ou os titulares das Debêntures CEEE-D 
venham a desembolsar no âmbito da Emissão CEEE-D e/ou em virtude da constituição, 
manutenção e/ou excussão das garantias, bem como todos e quaisquer tributos e 
despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão de tais garantias 
(“Obrigações Garantidas CEEE-D”), obrigando-se, dessa forma, como devedora solidária 
com a CEEE-D e principal pagadora do valor devido em razão das Obrigações Garantidas 
CEEE-D, com renúncia expressa aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 
exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 
821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, e artigos 130, inciso II, e 
794 do Código de Processo Civil, sendo certo que as obrigações assumidas pela 
Companhia na Fiança CEEE-D vigorarão até a integral quitação das Obrigações 
Garantidas CEEE-D; e (II) da Fiança Derivativos, em garantia do fiel e pontual cumprimento 
de todas as obrigações financeiras principais e acessórias da CEEE-D assumidas no 
âmbito do Contrato de Derivativos (“Obrigações Garantidas Derivativos”), obrigando-se, 
dessa forma, como devedora solidária com CEEE-D e principal pagadora do valor devido 
em razão de todas as Obrigações Garantidas Derivativos; 6.12. Aprovar a outorga, pela 
Companhia, (I) da Fiança Equatorial Goiás, em garantia do fiel, pontual e integral 
pagamento de todas (a) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pela 
Equatorial Goiás, do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Equatorial Goiás, 
da Remuneração das Debêntures Equatorial Goiás, dos encargos moratórios e dos 
demais encargos, relativos às Debêntures Equatorial Goiás, quando devidos, seja na data 
de pagamento ou em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures Equatorial Goiás, conforme previsto na Escritura de Emissão Equatorial 
Goiás; (b) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas 
pela Equatorial Goiás nos termos das Debêntures Equatorial Goiás, incluindo obrigações 
de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, 
bem como as obrigações relativas ao banco liquidante e escriturador, à B3, ao agente 
fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão Equatorial Goiás; e 
(c) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que o agente fiduciário 
e/ou os titulares das Debêntures Equatorial Goiás venham a desembolsar no âmbito da 
Emissão Equatorial Goiás e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou excussão 
das garantias, bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais 
incidentes sobre a excussão de tais garantias, nos termos a serem previstos na Escritura 
de Emissão Equatorial Goiás (“Obrigações Garantidas Equatorial Goiás”), obrigando-se, 
dessa forma, como devedora solidária com a Equatorial Goiás e principal pagadora do 
valor devido em razão das Obrigações Garantidas Equatorial Goiás, com renúncia 
expressa aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer 
natureza previstos no artigo 333, parágrafo único, 364, 366, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 
838 e 839 todos do Código Civil, e artigos 130, inciso II, e 794 do Código de Processo 
Civil, sendo certo que as obrigações assumidas pela Companhia na Fiança Equatorial 
Goiás vigorarão até a quitação integral das Obrigações Garantidas Equatorial Goiás; e (II) 
da Fiança Derivativos, em garantia do fiel e pontual cumprimento de todas as obrigações 
financeiras principais e acessórias da Equatorial Goiás assumidas no âmbito do Contrato 
de Derivativos (“Obrigações Garantidas Derivativos”), obrigando-se, dessa forma, como 
devedora solidária com Equatorial Goiás e principal pagadora do valor devido em razão 
de todas as Obrigações Garantidas Derivativos; 6.13. Autorizar aos diretores da 
Companhia e/ou os procuradores da Companhia a (a) praticarem todos os atos e firmarem 
todos e quaisquer documentos necessários à outorga das Fianças e à realização das 
Emissões e das Ofertas, incluindo, mas não se limitando à celebração das Escrituras de 
Emissão, do aditamento à Escritura de Emissão CEEE-D para refletir a taxa final da 
Remuneração das Debêntures CEEE-D, do aditamento à Escritura de Emissão Equatorial 
Goiás para refletir a taxa final da Remuneração das Debêntures Equatorial Goiás e dos 
Contratos de Distribuição, bem como de quaisquer aditamentos, procurações, formulários, 
cartas, declarações e notificações, nos termos e para os fins deste item; e (b) praticarem 
todos e quaisquer atos relacionados à publicação e ao registro dos documentos de 
natureza societária perante os órgãos competentes, incluindo providências junto à junta 
comercial competente ou quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja 
necessária, a adoção de quaisquer medidas para a implementação e formalização das 
deliberações acima, especialmente para a realização das Emissões, com a outorga das 
respectivas Fianças e a realização das Ofertas; 6.14. Aprovar a ratificação de todos e 
quaisquer atos até então adotados pelos diretores da Companhia e/ou por procuradores 
da Companhia para a outorga das Fianças e a realização das Ofertas; e 6.15. Aprovar a 
autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos os atos necessários para 
efetivar o quanto aprovado na presente reunião. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem quisesse se manifestar e, ante a 
ausência de manifestações, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, a 
qual foi lida e aprovada por todos. Certifico o registro em 22/05/2024, sob o nº 
20240385969. Carlos André de Moraes Pereira, Secretário-Geral - JUCEMA.
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A premiação, que celebra 30 anos de surgimento, receberá inscrições até julho Podem
concorrer livros publicados entre 1º de maio de 2023 e 30 de abril de 2024

SER VI ÇO

LITERATURA

Prêmio Literário Biblioteca
Nacional 2024 abre inscrições

A
 Fun da ção Bi bli o te ca Na ci o- 
nal (FBN) anun ci ou, nes ta se- 
gun da-fei ra (27/5), o iní cio 
das ins cri ções pa ra o Prê mio 

Li te rá rio Bi bli o te ca Na ci o nal 2024. 
Com o ob je ti vo de re co nhe cer a qua li- 
da de in te lec tu al das obras pu bli ca das 
no Bra sil, a pre mi a ção ce le bra 30 anos 
nes ta edi ção. Os in te res sa dos po dem 
se ins cre ver gar tui ta men te até o dia 11 
de ju lho pe lo si te www.gov.br/bn.

Po dem con cor rer pes so as fí si cas 
com na ci o na li da de bra si lei ra, com 
obras iné di tas em pri mei ra edi ção, re- 
di gi das em lín gua por tu gue sa e pu bli- 
ca das por edi to ras na ci o nais en tre 1º 
de maio de 2023 e 30 de abril de 2024. 

O con cur so é aber to tam bém a au- 
to res in de pen den tes, des de que a 
obra es te ja em De pó si to Le gal e tra ga 
im pres so o nú me ro do ISBN (In ter na- 
ti o nal Stan dard Bo ok Num ber). Con- 
si de ra do um dos mais con cei tu a dos 
do país, o prê mio ofe re ce R$ 30 mil 
pa ra ca da uma das do ze ca te go ri as. 
Es te ano, fo ram cri a das mais du as di- 
vi sões: Ilus tra ção e His tó ri as em Qua-

A PREMIAÇÃO TEM NOVAS CATEGORIAS: ILUSTRAÇÃO E HISTÓRIAS EM QUADRINHO

dri nho.
Ca da ca te go ria pos sui sua pró pria 

co mis são de ju ra dos for ma da por três 
mem bros, es co lhi dos en tre es pe ci a- 
lis tas de ca da área.  Os cri té ri os ana li- 
sa dos são: qua li da de li te rá ria, ori gi- 
na li da de, con tri bui ção à cul tu ra na ci- 
o nal, cri a ti vi da de no uso dos re cur sos 

grá û cos e ex ce lên cia da tra du ção. O 
re sul ta do û nal se rá di vul ga do no Diá- 
rio Oû ci al da União e no por tal da 
FBN até o dia 22 de no vem bro, após a 
aná li se dos pe di dos de re con si de ra- 
ção e a ho mo lo ga ção do re sul ta do pe-
la Pre si dên cia da FBN.

CONVENTO DAS MERCÊS

<Choro, Samba e outras Bossas= celebra a música e diversão

O <CHORO, SAMBA E OUTRAS BOSSAS= ACONTECE NO CONVENTO DAS MERCÊS, LOCALIZADO NA RUA PALMA, 502, CENTRO

DIVULGAÇÃO/SECAP

Nes ta pró xi ma quar ta-fei ra (29), a
par tir das 19h, o Con ven to das Mer cês
re a li za mais uma edi ção de um even to
que pro mo ve a cul tu ra e di ver si da de
mu si cal. 

Pal co de uma vi bran te ce le bra ção
da mú si ca, ar te e da cul tu ra, o <Cho ro,
Sam ba e ou tras Bos sas= che ga a sua
11ª edi ção ho me na ge an do ar tis tas lo- 
cais e des ta can do a im por tân cia de
gê ne ros que são ver da dei ros te sou ros
da mú si ca bra si lei ra.

Com apre sen ta ções mu si cais de
Eli sa La go, Sol Ma ra nhão, Jhoie Araú- 
jo, Sa lo mão Jr, Sér gio Pa ni chi, Ze ca
To can tins, Re gi a ne Araú jo, Lou ro Sei- 
xas, Luís Fer nan do Pre go e Smith Ju ni- 

or, a edi ção de maio con ta tam bém
com a ani ma ção da Ban da Ti ra Tei ma
e da Ban da Cho ro, Sam ba e ou tras
Bos sas.

Com uma pro gra ma ção pen sa da
pa ra to das as ida des, a cri an ça da tem
di ver são ga ran ti da no Es pa ço Kids,
com brin ca dei ras no pu la-pu la e in- 
üá veis. 

Além dis so, o <Cho ro e Sam ba= é
uma opor tu ni da de pa ra os mo ra do res
da re gião do Des ter ro be ne û ciá ri os do
pro gra ma Mais Ren da, por meio da
ven da de be bi das e ali men ta ção.

Es sa é mais uma ini ci a ti va do Go- 
ver no do Ma ra nhão por meio da Fun- 
da ção da Me mó ria Re pu bli ca na Bra- 

si lei ra (FMRB). Lem bran do que o
even to con ta com en tra da so li dá ria,
com do a ções de ali men tos não-pe re- 
cí veis e fral das (in fan tis ou ge riá tri- 
cas). As do a ções se rão des ti na das ao
Hos pi tal Al de no ra Bel lo.

O <Cho ro, Sam ba e ou tras Bos sas=
acon te ce no Con ven to das Mer cês, lo- 
ca li za do na Rua Pal ma, 502, Cen tro.

O quê: <Cho ro, Sam ba e ou tras Bos- 
sas=ce le bra a mú si ca e di ver são no
Con ven to das Mer cês.
Quan do: Nes ta quar ta-fei ra (29), 19h.
On de: Con ven to das Mer cês – Rua da
Pal ma, 502, Des ter ro.

Mar ce li no Xi bil

Con ta dor de
his tó ri as Mar ce li no
Xi bil faz <Ca mi nha da
As som bra da= 
em São Luís

A pai sa gem no tur na do Cen tro His tó ri co e os seus ca- 
sa rões são o pla no de fun do que da rão vi da à <Ca mi nha- 
da As som bra da=, on de o con ta dor de his tó ri as, Mar ce li- 
no Xi bil (MG), con ta rá len das e <cau sos= po pu la res de
Mi nas Ge rais e Ma ra nhão. A ati vi da de mar ca o en cer ra- 
men to da 1ª eta pa do Sesc Lei tu ra Li te rá ria 2024 e acon- 
te ce nes ta quar ta, dia 29 de maio, a par tir das 19h, com
saí da da Pra ça Nau ro Ma cha do. O even to é gra tui to e
aber to ao pú bli co.

A <Ca mi nha da As som bra da= é uma ex pe ri ên cia cê ni- 
co-te a tral que usa as ru as da ci da de co mo par te atu an te
do es pe tá cu lo. O ro tei ro pro por ci o na aos es pec ta do res
mer gu lhar no uni ver so das len das, mis té ri os e fol clo re
que fa zem par te da ri ca cul tu ra e ima gi ná rio po pu lar.

Foto: Jorge Mariano

Du ran te o per cur so, os par ti ci pan tes têm a opor tu ni- 
da de de ou vir cau sos ex tra or di ná ri os e ar re pi an tes, his- 
tó ri as de fan tas mas e as som bra ções. Nar ra ti vas cui da- 
do sa men te se le ci o na das pa ra en vol ver o pú bli co em um
cli ma de sus pen se e mis té rio, não dei xan do de la do a co- 
mi ci da de.

Es sa ex pe ri ên cia foi ori gi nal men te ide a li za da e re a li- 
za da em ru as de ci da des his tó ri cas de Mi nas Ge rais. 

O es pe tá cu lo tem o ob je ti vo de

va lo ri zar a tra di ção oral, o sa ber

an ces tral, pre ser van do e di fun din do

a me mó ria e cul tu ra po pu lar, por

meio da con ta ção de cau sos e

his tó ri as e da apro pri a ção dos

es pa ços da ci da de.

É gra du a do em Ar tes Cê ni cas pe la Uni ver si da de Fe- 
de ral de Ou ro Pre to. Des de 2003 vi a ja o Bra sil atu an do,
pes qui san do e con tan do cau sos. Já se apre sen tou em
mais de 60 ci da des do país, pa ra um pú bli co de mais de
65 mil pes so as. Par ti ci pou de di ver sos fes ti vais, fei ras e
sim pó si os de ar te, li te ra tu ra e con ta ção de his tó ri as.

São Luís, quarta-feira, 29 de maio de 2024

https://banca.oimparcial.com.br/
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Reunidos no V Simpósio de Emergências Cardiológicas no Ceuma: Dr. Paulo Cézar, o aluno e Pres. da Lacardio do Ceuma
André Luis, Dr. Denilson Almeida, Dra. Tainá Valentim, Dr. José Kleber e o executivo do Laboratório Lacmar Victor Saraiva.

Laboratório Lacmar no V Simpósio de
Emergências Cardiológicas da Lacardio

A Uni ver si da de Ceu ma foi pal co re cen te men te do V Sim pó sio de Emer gên ci as Car di o ló gi cas da La car dio,
uma pro mo ção da Li ga Aca dê mi ca de Car di o lo gia da Uni ver si da de Ceu ma. O even to que reu niu es tu dan tes

de me di ci na e pro fis si o nais da área de saú de em bus ca de co nhe ci men to atu a li za do so bre o ma ne jo de
emer gên ci as car día cas. Gra ças ao pa tro cí nio do La bo ra tó rio Lac mar e de ou tros par cei ros, o Sim pó sio con- 

tou com a par ti ci pa ção de re no ma dos car di o lo gis tas da re gião, pro por ci o nan do um am bi en te de in ten so
apren di za do e tro ca de ex pe ri ên ci as. Or ga ni za do pe la La car dio, es se en con tro te ve co mo prin ci pal ob je ti vo
de ba ter e abor dar os as pec tos mais re le van tes e atu a li za dos no tra ta men to de emer gên ci as car día cas. As pa- 
les tras e me sas re don das fo ram con du zi das por es pe ci a lis tas de des ta que, que com par ti lha ram su as ex pe ri- 
ên ci as clí ni cas e dis cu ti ram ca sos prá ti cos, ofe re cen do aos par ti ci pan tes uma vi são abran gen te e de ta lha da

so bre o te ma. O La bo ra tó rio Lac mar, re co nhe ci do pe lo seu com pro mis so com a ex ce lên cia em aná li ses clí ni- 
cas e seu apoio a ini ci a ti vas edu ca ci o nais, foi um dos prin ci pais pa tro ci na do res do Sim pó sio.

Site KAYAK aponta São Paulo, Rio e Recife como os destinos mais procurados no feriado de Corpus Christi. Crédito: MTur
Destinos

Público, formado por médicos, durante evento promovido pela Pharmapele São
Luís

Simone Menezes e a convidada e palestrante da noite, Patrícia França/ A médica
Fernanda Melo com Simone Menezes

Simone Menezes com as médicas Hosana Reis, Marina Reis e Olivia Maia

São Luís, quarta-feira, 29 de maio de 2024
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Cerca de 62% dos entrevistados concordam que os profissionais que não aprenderem a
utilizar a Inteligência Artificial podem ficar em desvantagem no mercado de trabalho

Os cui da dos do Uso da IA

Be ne fí ci os e de sa fi os na Im -
ple men ta ção da IA

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

Não dominar IA pode
ser desvantagem

U
ma pes qui sa re cen te re a li- 
za da pe la Opi ni on Box re ve- 
lou que a ado ção da in te li- 
gên cia ar ti fi ci al (IA) es tá se

tor nan do ca da vez mais co mum em
di ver sas áre as de atu a ção em pre sa ri- 
al. Os da dos in di cam que os se to res de
tec no lo gia/TI, aten di men to ao cli en- 
te, mar ke ting, ven das e re cur sos hu- 
ma nos são os que mais têm se be ne fi- 
ci a do des sa ino va ção tec no ló gi ca.

Con for me o le van ta men to, 28% das
em pre sas do se tor de Tec no lo gia/TI
es tão na van guar da da uti li za ção de
IA, se gui das pe lo aten di men to ao cli- 
en te com 24%, mar ke ting com 21%,
ven das com 19% e RH/Ges tão de Pes- 
so as com 15%. Es ses nú me ros de- 
mons tram uma ten dên cia cla ra de in- 
cor po ra ção da IA pa ra me lho rar a efi- 
ci ên cia.

An dré Mi nuc ci, men tor de em pre- 
sá ri os, en fa ti za a im por tân cia de um
uso cons ci en te e cri te ri o so da in te li- 
gên cia ar ti fi ci al. “A in te li gên cia ar ti fi- 

ci al po de tra zer inú me ros be ne fí ci os
pa ra as em pre sas, des de a au to ma ção
de ta re fas re pe ti ti vas até a aná li se de
gran des vo lu mes de da dos pa ra to ma- 
da de de ci sões es tra té gi cas.

No en tan to, é cru ci al que es sa tec- 
no lo gia se ja uti li za da com cui da do,
ga ran tin do que ha ja trans pa rên cia,
éti ca e res pon sa bi li da de em seu em- 

pre go”, afir ma Mi nuc ci.
O men tor des ta ca que, ape sar das

van ta gens, a im ple men ta ção da IA de-
ve ser fei ta com aten ção às ques tões
de pri va ci da de, se gu ran ça e im pac to
so ci al. “De ve mos ga ran tir que o uso
da IA res pei te os di rei tos dos in di ví du- 
os e pro mo va o bem-es tar co le ti vo. A
tec no lo gia de ve ser vir às pes so as e
não o con trá rio”, com ple men ta.

No en tan to, é cru ci al que

es sa tec no lo gia se ja

uti li za da com cui da do,

ga ran tin do que ha ja

trans pa rên cia, éti ca e

res pon sa bi li da de em seu

em pre go

Um diferencial no mercado de trabalho

A pes qui sa tam bém re ve lou uma
per cep ção cres cen te so bre a im por- 
tân cia de se fa mi li a ri zar com a in te li- 
gên cia ar ti fi ci al pa ra man ter a com pe- 
ti ti vi da de no mer ca do de tra ba lho.
Cer ca de 62% dos en tre vis ta dos con- 
cor dam que os pro fis si o nais que não
apren de rem a uti li zar IAs po dem fi car
em des van ta gem.

O es tu do mos trou ain da que cer ca
de 90% das pes so as já uti li zam ou uti- 
li za ram al gum ti po de in te li gên cia ar- 
ti fi ci al, sen do que 37% fa zem uso diá- 
rio des sa tec no lo gia. Is so evi den cia
que a IA não é mais uma no vi da de dis- 
tan te, mas uma re a li da de pre sen te no
dia a dia de mui tos pro fis si o nais e
con su mi do res.

No se tor de Tec no lo gia/TI, a IA fa ci- 
li ta a au to ma ção de pro ces sos com- 
ple xos e a cri a ção de so lu ções ino va- 
do ras. No aten di men to ao cli en te,
per mi te um ser vi ço mais rá pi do e per- 

so na li za do.
Em mar ke ting, aju da a en ten der

me lhor o com por ta men to do con su- 
mi dor e a cri ar cam pa nhas mais efi ca- 
zes. Nas ven das, a IA con tri bui pa ra a
oti mi za ção de pro ces sos e au men to
de con ver sões. Já no RH, au xi lia na se- 
le ção e ges tão de ta len tos de for ma
mais efi ci en te.

En tre tan to, a ado ção da IA tam bém
traz de sa fi os. A ne ces si da de de in fra- 
es tru tu ra tec no ló gi ca ade qua da, a ca- 
pa ci ta ção de pro fis si o nais e a ges tão
dos ris cos as so ci a dos são pon tos que
pre ci sam ser cui da do sa men te pla ne- 
ja dos.

As em pre sas de vem es tar pre pa ra- 
das pa ra in ves tir não ape nas em tec- 
no lo gia, mas tam bém em trei na men- 
to de in te li gên cia emo ci o nal e em es- 
tra té gi as que as se gu rem um uso éti co
e res pon sá vel da IA. “A in te li gên cia ar- 
ti fi ci al es tá re vo lu ci o nan do o am bi en- 
te em pre sa ri al. No en tan to, o uso des- 
sa tec no lo gia de ve ser pau ta do pe la
res pon sa bi li da de e éti ca”, diz An dré.

Pro fis si o nais e em pre sas que se
adap ta rem a es sa no va re a li da de ten-
dem a se des ta car, en quan to aque les
que re sis ti rem a es sa trans for ma ção
po de rão en fren tar de sa fi os con si de- 
rá veis. “A cha ve es tá em equi li brar a
ino va ção com a pru dên cia, ga ran tin-
do que a IA se ja uma for ça po si ti va”,
fi na li za An dré.

A in te li gên cia ar ti fi ci al

es tá re vo lu ci o nan do o

am bi en te em pre sa ri al.

No en tan to, o uso des sa

tec no lo gia de ve ser

pau ta do pe la

res pon sa bi li da de e éti ca

Pré-re qui si tos

Pro ces so se le ti vo

Be ne fí ci os

Ser vi ço
• Pro gra ma de Es tá gio da Va le 2024
• Pe río do de ins cri ções: até 24/06
• No Ma ra nhão, são 123 va gas dis tri buí das en tre as uni -
da des de São Luís, San ta Inês, Açai lân dia, Bom Je sus das
Sel vas e Vi tó ria do Me a rim.
• Ins cri ções em: www.va le.com/es ta gio

OPOR TU NI DA DES

Va le abre mais de
120 va gas de es tá gio
no Ma ra nhão

O Pro gra ma de Es tá gio 2024 da Va le es tá com ins cri- 
ções aber tas até o dia 24 de ju nho. São mais de 850 va gas
em di ver sas ci da des, em cin co es ta dos: Es pí ri to San to,
Ma ra nhão, Mi nas Ge rais, Pa rá e Rio de Ja nei ro. Des se to- 
tal, 123 são pa ra o Ma ra nhão, dis tri buí das en tre os mu- 
ni cí pi os de São Luís, San ta Inês, Açai lân dia, Bom Je sus
das Sel vas e Vi tó ria do Me a rim. O pro gra ma bus ca ta len- 
tos que re pre sen tem a di ver si da de do Bra sil e que es te- 
jam dis pos tos a ino var de for ma co la bo ra ti va e com par- 
ti lha da, con tri buin do pa ra o de sen vol vi men to dos ne- 
gó ci os e ge ran do um im pac to po si ti vo na so ci e da de.

Po dem se can di da tar ao pro ces so se le ti vo da Va le pes- 
so as de to das as ida des que es te jam cur san do o En si no
Su pe ri or, com pre vi são de for ma tu ra en tre de zem- 
bro/2025 e de zem bro/2027. As ins cri ções fi cam aber tas
até o dia 24 de ju nho pe lo en de re ço www.va le.com/es ta- 
gio e a car ga ho rá ria de tra ba lho é de até 6 ho ras. As va- 
gas con tem plam dois for ma tos de tra ba lho: pre sen ci al e
hí bri do. 

O Pro gra ma de Es tá gio 2024 vai ofe re cer opor tu ni da- 
des em cur sos co mo En ge nha ri as, Tec no lo gia, Ge o lo gia,
En fer ma gem, Psi co lo gia, Ad mi nis tra ção, Co mu ni ca ção,
Di rei to, en tre ou tros, com pre vi são de con tra ta ção a
par tir de se tem bro. Por um pe río do de até dois anos, as
pes so as se le ci o na das te rão a opor tu ni da de de vi ven ci ar
o dia a dia da pro fis são por meio de men to ri as de car rei- 
ra, aces so a uma tri lha ex clu si va de de sen vol vi men to em
te mas re le van tes, além de ex pe ri ên ci as prá ti cas na ro ti- 
na e em pro je tos da em pre sa.

Pa ra Ri car do Pi na, ge ren te de Atra ção e Aqui si ção de
Ta len tos da Va le, o es tá gio ofe re ce a chan ce de im pac tar,
ain da na fa cul da de, a vi da de mi lha res de pes so as. “A mi- 
ne ra ção é um se tor es sen ci al pa ra o de sen vol vi men to do
mun do e es tá em pro du tos da área de saú de, na fa bri ca- 
ção de car ros, ele tro do més ti cos. Quem vi er tra ba lhar
co nos co já vai co me çar a sua car rei ra pro fis si o nal com
uma ex pe ri ên cia ri ca e re ple ta de opor tu ni da des e de sa- 
fi os. Bus ca mos cons truir um le ga do econô mi co, so ci al e
am bi en tal po si ti vo e que re mos pes so as en ga ja das e dis- 
pos tas a nos aju dar nes ta jor na da” res sal ta.

Ten do a di ver si da de co mo um de seus pi la res es tra té- 
gi cos, a Va le ofe re ce aos es tu dan tes a opor tu ni da de de
de sen vol ver e aper fei ço ar seus ta len tos em um am bi en- 
te de tra ba lho que va lo ri za a plu ra li da de e o res pei to e
fo men ta a in clu são. En tre as pes so as se le ci o na das na
edi ção de 2023, mais de 52% são mu lhe res e cer ca de
60% são ne gras. Tam bém fo ram con tra ta das pes so as
com de fi ci ên cia, in dí ge nas e da co mu ni da de LGB TI+.

Po dem se can di da tar es tu dan tes cur san do en si no su- 
pe ri or, com pre vi são de for ma tu ra en tre de zem bro de
2025 e de zem bro de 2027. É ne ces sá rio apre sen tar a de- 
cla ra ção da ins ti tui ção de en si no au to ri zan do a re a li za- 
ção de es tá gio. Os can di da tos de ve rão ser re si den tes na
ci da de da va ga ou em mu ni cí pi os pró xi mos.

O pro ces so se le ti vo pa ra o Pro gra ma de Es tá gio se rá
on li ne e as eta pas são eli mi na tó ri as, in cluin do ins cri- 
ções, tes tes, di nâ mi cas de gru po e pai nel com ges to res e
ges to ras. To das as eta pas do pro ces so de vem ser acom- 
pa nha das pe lo si te. A pre vi são é de que as ad mis sões co- 
me cem em se tem bro.

Os se le ci o na dos re ce be rão bol sa-au xí lio men sal de
até R$ 1.375,14 (va lo res va ri am de acor do com a car ga
ho rá ria), va le-trans por te (quan do apli cá vel), va le-re fei- 
ção ou ali men ta ção na em pre sa (quan do apli cá vel) e te- 
rão di rei to à as sis tên cia mé di ca, tri lha de de sen vol vi- 
men to de car rei ra ex clu si va, Gympass, au xí lio er go no- 
mia (ex ce to pa ra va gas de tra ba lho em for ma to pre sen- 
ci al), pro gra ma de as sis tên cia ao em pre ga do, se gu ro de
vi da e ces ta de Na tal, além de re ces so re mu ne ra do de 15
di as a ca da 6 me ses.

São Luís, quarta-feira, 29 de maio de 2024

https://banca.oimparcial.com.br/
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Depois de sucessivos adiamentos, Sampaio e MAC voltam a campo nesta quarta, às
19h30, no Castelão, para finalmente, dar início à decisão do Campeonato Maranhense

NE RES PIN TO

Ar bi tra gem

CAMPEONATO MARANHENSE

Samará: recomeça a
decisão do Estadual

A
go ra é pra va ler! De pois de su- 
ces si vos adi a men tos, Sam- 
paio Cor rêa e Ma ra nhão Atlé- 
ti co Clu be vol tam a cam po

nes ta quar ta-fei ra, às 19h30, no Cas te- 
lão, pa ra fi nal men te, dar iní cio à de ci- 
são do Cam pe o na to Ma ra nhen se. O
con fron to te rá dois jo gos e po de rá ser
de ci di do no sal do de gols ou até co- 
bran ças de ti ros li vres da mar ca pe nal.
O pri mei ro du e lo até já che gou a ser
dis pu ta do e ter mi nou com em pa te de
3 a 3 no dia 14 de abril, mas de vi do à
de ci são do Su pe ri or Tri bu nal de Jus ti- 
ça Des por ti va (STJD) que pu niu o
Tun tum e anu lou to dos os con fron tos
se guin tes, na da va leu.

Sem da tas dis po ní veis pa ra mar car
os jo gos, a Fe de ra ção Ma ra nhen se de
Fu te bol (FMF) te ve de pos ter gar o iní- 
cio da fi nal do Es ta du al. Nes se pe río- 
do, o Sam paio Cor rêa dis pu tou par ti- 
das vá li das pe la Co pa do Bra sil e da
Sé rie C do Cam pe o na to Bra si lei ro,

uti li zan do-se de vá ri as for ma ções. Os
maus re sul ta dos cul mi na ram com a
saí da do téc ni co Thi a go Go mes e a
che ga da de Zé Au gus to, que até en tão
co man da va exa ta men te o MAC, ad- 
ver sá rio de ho je.

Es tão fo ra de co gi ta ção no ti me tri- 

co lor, pois não fo ram ins cri tos an tes
das se mi fi nais os jo ga do res Fa brí cio,
Mar ce li nho, Bre no, Bru não, Gui lher- 
me Es cu ro e Thi a gui nho. São qua tro
ti tu la res au sen tes. A boa no tí cia é que
o vo lan te Fer rei ra vol tou a trei nar e
tem chan ces de re a pa re cer. A for ma- 
ção ini ci al, de vi do a es tes pro ble mas,
só se rá co nhe ci da, ofi ci al men te, uma
ho ra an tes do jo go co me çar.

O MAC tam bém fez al gu mas con- 
tra ta ções que não po dem jo gar es ta
noi te: o la te ral Matheus, e o za guei ro
Luís Fer nan do. Além dis so, An dré Ra- 
di ja cum pri rá sus pen são e o ata can te
Vi ni cius Ba ra ta es tá le si o na do. A ba se
do ti me que es tá na li de ran ça do Gru- 
po A2 do Bra si lei ro se rá man ti da.

Jo sé Pau lo Mou rão se rá o ár bi tro,
ten do co mo as sis ten tes Antô nio Adri-
a no de Oli vei ra e Ra fa el Cos ta Pi nhei-
ro. Co mo Quar to Ár bi tro atu a rá Mai- 
kon Ma tos Nu nes, en quan to Jhon 
Cleyton Vi e gas Sou sa se rá o  Quin to
Ár bi tro.

ELIMINATÓRIAS

Castelão tem chance de receber Seleção

O Es tá dio Cas te lão tem mui to po- 
ten ci al  pa ra se di ar um jo go do Bra sil
nas Eli mi na tó ri as da Co pa do Mun do.
Foi o que afir mou on tem, pe la ma nhã,
Cathe ri ne Ve lo so, di re to ra de In fra es- 
tru tu ra da Con fe de ra ção Bra si lei ra de
Fu te bol (CBF), após uma ins pe ção ge- 
ral da que la pra ça de es por tes. Ela de- 
mons trou bas tan te oti mis mo quan to
à pos si bi li da de da es co lha do es tá dio,
em bo ra te nha afir ma do que o lo cal
ain da pre ci sa de al guns me lho ra men- 
tos em  vá ri os se to res. <A gen te ve ri fi- 
cou que o es tá dio tem mui to po ten ci- 
al. Re al men te, ele foi re for ma do re- 
cen te men te. Ain da tem al gu mas me- 
lho ri as a se rem fei tas, mas  tem sim,
mui to po ten ci al pa ra que a gen te  tra- 
ga  jo gos im por tan tes e  de sen vol va o
fu te bol co mo um to do=, ob ser vou.

Cathe ri ne, no en tan to, dei xou cla ro
que tu do se rá de fi ni do após a emis são
de um re la tó rio que se rá en vi a do à Fe- 

de ra ção Ma ra nhen se de Fu te bol, in- 
for man do so bre a im ple men ta ção
das  me di das ne ces sá ri as. O pra zo de
en tre ga do do cu men to se rá de apro xi- 
ma da men te 15 di as, dan do o pa re cer
fi nal. É pos sí vel que o jo go a ser mar- 
ca do pa ra São Luís se ja con tra o Uru- 
guai, em no vem bro.

Cathe ri ne es ta va acom pa nha da de
Lu cas Cas tro, que tam bém é do de- 
par ta men to de In fra es tru tu ra da CBF.
Es ti ve ram pre sen tes, o pre si den te da
Fe de ra ção Ma ra nhen se de Fu te bol
(CBF), Antô nio Amé ri co,  o se cre tá rio
de Des por tos e La zer Nal dir Lo pes.
Fo ram vis to ri a dos ves tiá ri os dos clu- 
bes, dos ár bi tros, se to res da im pren sa,
uma ge ral nas par tes in ter na  e ex ter- 
na.

Pa ra es te ano, o Bra sil tem três jo- 
gos pre vis tos no país: con tra o Equa- 
dor em 5 de se tem bro, con tra o Pe ru
em 15 de ou tu bro e con tra o Uru guai

em 19 de no vem bro.
Até o mo men to, ne nhum des ses jo- 

gos pos sui lo cal de fi ni do. A úl ti ma vez
que a Se le ção Bra si lei ra jo gou em São
Luís foi em no vem bro de 2001, em
uma par ti da con tra a Ve ne zu e la que
ter mi nou com a vi tó ria do Bra sil por 3
a 0 no Cas te lão. (N.P)

• Re al Ma drid – 14 tí tu los e 3 vi ces – 82,3%
• Ajax – 4 tí tu los e 2 vi ces – 66,7%
• Mi lan – 7 tí tu los e 4 vi ces – 63,6%
• Bar ce lo na – 5 tí tu los e 3 vi ces – 62,5%
• Li ver po ol – 6 tí tu los e 4 vi ces – 60%
• In ter de Mi lão e Man ches ter Uni ted – 3 tí tu los e 2 vi ces
– 60%
• Bayern de Mu ni que – 6 tí tu los e 5 vi ces – 54,5%
• Ben fi ca – 2 tí tu los e 5 vi ces – 28,5%
• Ju ven tus – 2 tí tu los e 7 vi ces – 22,2%

RE TROS PEC TO

Re al Ma drid é qua se
im ba tí vel em fi nais de
Cham pi ons Le a gue

Não há mai or es pe ci a lis ta do que o Re al Ma drid
quan do o as sun to é fi nal de Li ga dos Cam peões. Pron to
pa ra dis pu tar sua 18ª de ci são na his tó ria, di an te do Bo- 
rus sia Dort mund, no pró xi mo sá ba do, o clu be es pa nhol
é, de lon ge, o re cor dis ta em par ti ci pa ções em fi nais no
tor neio – da an ti ga Co pa dos Cam peões Eu ro peus até a
atu al Li ga dos Cam peões.

As 17 de ci sões dis pu ta das pe lo Re al co lo cam o ti me
no to po do ran king com gran de van ta gem pa ra Mi lan e
Bayern de Mu ni que, que apa re cem em se gun do, com
par ti ci pa ções em 11 fi nais. E o êxi to dos es pa nhóis nos
jo gos der ra dei ros da Cham pi ons tam bém é im pres si o- 
nan te: são 14 vi tó ri as e ape nas três der ro tas no re tros- 
pec to. Ou se ja, em 82,3% das ve zes que foi à fi nal, o clu- 
be saiu com o tro féu.

O úl ti mo vi ce-cam pe o na to foi há 43 anos, em 1981,
quan do o Li ver po ol le vou a me lhor. An tes dis so, só dois
clu bes con se gui ram su pe rar o Re al Ma drid em uma de- 
ci são de Li ga dos Cam peões: o Ben fi ca, em 1961/62, e a
In ter de Mi lão, em 1963/64.

Des ta for ma, o Re al Ma drid con se gue o in crí vel fei to
de, mes mo ten do si do o clu be que mais che gou a fi nais
de Cham pi ons, os ten tar o me lhor apro vei ta men to nas
con quis tas en tre os 10 clu bes que dis pu ta ram de ci sões.
O Mi lan, por exem plo, só ven ceu 63,6% das fi nais que
dis pu tou, en quan to o Bayern só triun fou em 54,5% de- 
las.

Apro vei ta men to en tre os 10 clu bes que mais jo ga- 
ram fi nais de Cham pi ons:

Ca so con fir me o fa vo ri tis mo e su pe re o Bo rus sia
Dort mund em Wembley, o Re al Ma drid me lho ra rá seus
nú me ros, che gan do a 83,3% de con quis tas nas fi nais
dis pu ta das. Uma der ro ta, po rém, fa rá o apro vei ta men to
cair pa ra 77,7%.

São Luís, quarta-feira, 29 de maio de 2024

https://banca.oimparcial.com.br/

